
ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÂO

PROCESSO Ne 2023.0000.603.2838

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar CEMAS, no município de LUZÉN|A/GO, conforme

Edital e seus Anexos.

ABERTURA: 06 de Novembro de 2023 às t horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual ne 9'666, de 21 de maio de 2020, a

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
via www.comprâsnet.so. gov.br, www.educacao .go.gov.br e por Publicação no Diário

Oficial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado'

ED]TAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

1e e 2e Semestre de 2024

PREGÃO ETETRÔNrcO SRP Nq OO2l2023 - CONSETHO ESCOTAR CEMAS

CENTRO DE ENS]NO EM PERíODO IÍ{TE6RAL MARIA ABADIA SATOMÃO

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE TUzlÂNlA/GO



EDITAI-

AVTSO DE LICITAçAO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔN ICO N9 OO2I 2023 _ CONSELHO ESCO tAR CEMAS

O Conselho Escolar, por intermédio de seu PreSoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria ne fl)3/2023{ONSELHO ESCOIÁR CEMA}GO, torna público, para

conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio

do site www.comp rasnet.go.g ov.br e www.seduc .br o Edital de Licitação na

MOdAIidAdC PREGÃO ELETRÔNrcO SRP N9 @212023, tiPO MENOR PREçO POR

LOÍÉ, ficondo disponíveis os lotes 7 e 4Poto Oisputo Gerol e lotes 2,5 e 6em

otendimento oo disposto nos orts. 7e e ge do Lei estodual ns 77'928/72

estobelecido o coto Reseruodo paru Disputa entre ME/EPP e oindo observondo os

§7' e 2" da referido teí, oriundo do Processo ns 2023.0000.607.8342, que constitui

obieto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema

Registro de Preço - sRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar CEMAS, no município de LUZÉNh/Go, conforme

Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas,

estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual ne

17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Estadual ns 9.666/2020, e pela Lei

Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ns 10'520 de 17 de julho de

2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas

vigentes à matéria.

PARTICIPAçÃO: Lotes 1e4- Disputa Geral e Lotes 2, 5 e 6 - Cota Reservada ME/EPP'

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 06/11/2023 às th

Local de realização: morasnet.go .sov.br

Fundamento Legal: Lei Federal ne 8.666 de 2110617993 e suas alterações, Decreto

Federal ne tO.O24/zOtg, Decreto Estadual ne 9.666/2020, Lei Estadual ng 17.928 de

27.t2.2O72, Lei Complementar Estadual ns 117 de 0511]0/2015 ' Decreto Estadual ne



9.665, 21.05.2020, Decreto Estadual na 7.466120L1, Decreto Estadual ns 7.437, de
06 de setembro de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.comorasnet.po.Rov.br e www.educacao.qo.qov.br

lnformações/Pregoeiro: (61) 98504127 0

Conselho Escolar CEMAS-GO

Endereço Completo Rua JK, Quadra 01, Lote 24 Setor Kennedy- Luziânia-Go.
Fone: (61) 985O4-L27O/ l6t) 99320-2039



EDTTAT- DE UCÍTAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2I 2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela PortarÍa ne q)3/2023{ONSE1HO ESCOI-AR CEMAS 40 torna público, para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sRP, tipo MENOR PREçO pOR LOTE, em sessão pública eletrônica,
através do site www.comDr net.P o sâs ov.br ,nos termos da Lei Estadual ns 17.928 de
27 de dezembro de 2012, Decreto Federal np 10.024/2019, Decreto Estadual ne

9.66612020 e pela Lei Federal ne 8.666193 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ns
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei ns 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei ComplementaÍ ne L44 de 24 de
julho de 2018, Decreto Estadual np 7.437, de 06 de setembro de 2011, Resolução
CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020, e demais normas pertinentes à matéria, bem
como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDrcÕES GERATS

1.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico que promova a comunicação pela internet, no sítio
www.comprasnet.go.gov.br (art.5e, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/20201.
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação
que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame
(art. 5e, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.66612020l,.
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar CEMAS, com
apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto
Estadual ne 9.666/2020]r.
1.4. As dúvldas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 320L-8752.

2. OB.IETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência à contratação de empresa, através de
Sistema Registro de Preços - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades do Conselho Escolar CEMAS, no município de LUZIÂNlA/GO,
conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no item 4 do termo.

2.2. Os quantitativos objeto deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.



2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo ldeste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condiçôes, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus
anexos e a descrição do objeto constante
nos sites www.comprasnet.qo.Eov.br e www.seduc.qo.gov.br, prevalecerá, sempre,
a descrição destê Edital e seus aneros.

3. DO LOCAI, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio
do site www. com orasnet.po.sov br no dia 061L112023 a partir das 09 horas,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas
fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do site !vww-comprasnet.go.gov. br, no período compreendido entre o
dia t7ll0l2023 até às 08h59min do día íJ6,i1L12023. O encaminhamento das
propostas comerciais: é a partír da data da divulgação do Edital até a data e
horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual ns 9.66612O201;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às Glhlomin do dia O6|L!2O23 e terá
duração de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das G)h2omin, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de BrasÍlia/DF (UTC -03:00) e

dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos

limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido e no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova
comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDTDOS DE ESCTARECTMENTO E |MPUGNAçÂO AO ED]TAT

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.



4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel
timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema
comprasnet.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual ne 9.666120201.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela
Equipe de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O PregoeiÍo, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 1s, do Decreto Estadual ne 9.666/20201;

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame laÍt. 24, § 1p, do Decreto ne 9.66612020],, exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3s, do Deoeto Estadual ns 9.66612O201;

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
ínicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a reallzação do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro
serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração (art. 23, § 2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

5. DAS CONDrcÕES DE PART|C|PAçÃO

5.1. Poderão paÊicipar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal ne

8.666193;

5.1.4. Que esteiam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.aov.br, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR CEMAS não será, em
nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

5,2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;



5.2.2. Empresa dedarada inidônea para licitar ou contÍatar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitaÉo;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8s, V, da Lei ne 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei ns 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estÍangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo eíatuto ou contÍato social não seja pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso
de credores ou em liquidação.

s.2.8.1) AS LICITANTES em orocesso de Recuoeracão iudicial que aoresentarem
Certidão emitida oela instância iud tctal competente, oue ateste oue a interessada
está aota econ om câe Íine n .PtrâmPnte a rtici ar de orocedimento licitatóriosoe o

nos termos da Lei Federal n"8.666/93 e de comorovacão de acolhimento iudicial do
Plano de Recuoeracão. nos termos do art 58 da Lei n"11.101/05. em caso de
recuoeracão iudicial: ou homoloeacao udicial do Plano de Recuoeracão. no caso de
recuoeraca o extra udicial, de forma a possibilitar a habilitacão de maior número de
emoresas. NÃo sERÃo IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar diretâ ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 9e da Lei Federal ne 8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos
da Secretaria de Estado da Educação, bem como empresâ que possua proprietário,
sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste CONSELHO ESCOLAR.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta. para fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPTIFICADO CONCEDIDO
Às tvttcRoempnEsAs E EMpREsAs DE pEeuENo poRTE



6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ne 123/2006, seráo
assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de pequeno

Porte:

l. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e pequeno porte para
os itens destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

ll. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1e do art. 43 da Lei
Complementar ns 12312005 c/c do §1e do art. 43 da Lei Complementar ne
t47 /2014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar
ns 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das
exclusões relacionadas no artigo 3e, §4e, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu
credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de
enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no
decâimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de
usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar ne !23/20O6.

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sanções cabíveis.

7, DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste pregão que o interessado
realize o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônico www.comorasn et.go.sov.br. bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o Se (quinto) dia
útil anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução
Norm ativa nq 004/201 1-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de ate 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos
apenas nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.co mo rasnet.so.eov. br não dará direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio iniciat do login e senha
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".



7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operaçôes inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 32Ol-8752.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de
cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros
que âtendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão
solicitar ao cADFoR seu cadastramento simplificado - apresentado o respectivo
certificado de registro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de
apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro
passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar â sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5' o uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESEÍ{TAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEI{TOS DE HABIUTAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual np 9.6661202O, após a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do sistema, concomítântemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrigão do objeto ofertado e o prêço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a efapa de enüo dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que hala alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do arl 43, § 1s da LC ne 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de



negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema (art.
26, § 6e, do Decreto Estadual ns 9.666/2O20',.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍtame, ordem de classificação entre as
propostas apresentâdas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÇão do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçâo, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prezo estipulado no § 2e, do art.38, do Decreto Estadual ne
9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, C|-ASS|F|CAçÁO DAS PROPOSTAS E FORMU!.AçÃO DE
TAÍ{CES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apres€ntadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em confiormidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do DecÍeto Estadual ne 9.666/2020).

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único, do Decreto Estadual np 9.666/20201.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiüvo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de RS0,50 (cinquenta centavos)) por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registÍo (ârt. 30, § 1e, do DecÍeto Estâduãl ne 9.666/2O20l.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.



9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo dê RSO,sO
(cinquenta centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital (art. 30, § 2e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado peÍo sistema. ver §3s, art. 30, Decreto Estadual ne 9.666/2020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta deverá ser de RSo,SO (cinquenta centavos)).

9.9. O intervalo enúe os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a
três (3) segundos, sob pena de serem automaticâmente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no pregão Eletrônico SRp o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual oe 9.ffi6/ZO2Ol.

9.10.1. A etapa de enüo de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do
Decreto Estadual nç 9.ffi12O2O1.

9.10.2. A prorrogaSo automática da etapa de envio de tances, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (arL 32, § 2e, do Decreto Estadual ns
9.666/20201.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema. poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à AdministÍaÉo do sistema Comprasnet.go (art. 35 do
Decreto Estedual ne 9.666/2020h

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiüva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.



9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do futo pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação (art. 35 do Decreto
Estadual ns 9.666/20201.

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor pneço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

a) Para os Lotes 2, 5 e 6 poderão proceder ao registro da proposta e participar da
disputa apenas microempresas e emprcçrs de pequeno porte, conforme
determinação do art. 9e, §§ 1e e 2c, da Lei Estadual ng 17.928120í^2. "Se a mesma
empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a coÍttÍatação da cota
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor
do que o obtido m cota r6€rvada." Caso a licitante detentora da melhor oferta,
após a fase de lances, não comprove sua condifro de microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condiÉo ao sistema, a mesma será
desclassificada.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participaÇão de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de
ME/EPP na inserção da proposta no sistema Comprasnet, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nq 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9. 21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo esrabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos



subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéÍio de desempate
será aquele previsto no art. 3s, § 2e, da Lei Federal ne 8.666 de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessiyamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem qjmpÍimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persisündo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contÍaproposta eo licitantê que tenha
apÍesentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em cond!çôes diferentes das previstas neste Edital (art. 39, caput, do
Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1s, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.29 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), enüe a proposta adequada ao úhimo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 39,
§ 2s, do Decreto Estadual ns 9.66612O201.

9.30. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitâção e
julgamento da proposta.

10. DA ACE]TABTUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociat'o, o pretoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro tugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual ns 9.666/2020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superioÍ ao preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - plenário), ou que
apresentaí preço manifestamente inexequível.



10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaíveis com os pieços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitaÉo não tenha estaberecido rimites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e insterações de propriedade do próprio ricitante, para os quais
ele renuncie a parcera ou à totaridade da remuneração. para efeito de comprováçãoda exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

l. Questionamento ao ricitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. verificação de ouúos contratos que o proponente mantenha ou tenha cerebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo
proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Seoetarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligêncías que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se rearizem dirigências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbrica para a rearização
de diligênciag com vistãs ao saneamento das propostaq a sessão púbrica somente
poderá ser reiniciada mediante aúso préüo no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10'5' O Pregoeiro deverá convocar o ricitante para enviar documento digitar
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4
(horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 3g, § 2s, do DecÍeto Estaduar
nP 9.666/20201.

10.5.1. o prazo estaberecido poderá ser prorrogado pero pregoeiro por soricitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passÍveis de solicitaçâo pelo pregoeiro, destacam-se
os que contenham as caracterísücas do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, arém de outras informações pertinentes, a exempro
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eretrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eÍetrônico, sob pena de não aceitação da proposta.



10.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no,,chat',
a nova data e horário para a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto
Estadual ne 9.66612020l,.

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual ne 9.666120201.

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
(art. 38, § 1s, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HAB|UTAçÃO

11.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.so.sov.br);

11.1.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.so.sov.br).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 9.429, de LggZ,
que prevê, dêntre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. M e 45 da Lei Complementar ne 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
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11.4' caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômico-fi nanceira e habilitação técnica.

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do cRc
do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

11.5.1. o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. ul4,

§3s, do Decreto Estadual ns 9.66612O20.

11.6. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação
complementareg necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, em formato digital, via
sistêma, no prazo de 4 (horas), sob pena de inabilitação.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão eÍar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

11'9'1. serão aceitos registros de cNpJ de licitânte matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editâ|, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. HabilitaÉo juídica:

11.11.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa licitante, câso não haja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte.

7L.tL.2. Procuração pública ou partic.lar, com cópia da cédula de identidade e CpF
do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e
tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e
abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição
de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa
jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item



não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado
de qualquer interferência no processo licitatório

11.11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.11.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor tndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoem preen d ed o r. gov. b r;

11.11.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

11.11.6. lnscrição no Registro público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o particlpante
sucursal, filial ou agência;

11.11.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus adminiíradores;

11.11.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

11.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

11.12. Regularidade fiscal e tftlbalhísta:

11.L2.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNpJ do Ministério
da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda públíca Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.



d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - lNSt por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às contribuições previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receitâ Fêderal do Brasil.

OBS: As comDrovacoes inentes aos itens "c" e "d" serâo alcancadas meto
de certi o expedida iuntamente Secretaria da Recêita Federa ldo Brasil
(RFBI e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 0s
créditos tributários erais e à Dívida Ativa da União íDAU) r elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão
Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela secretaria de Estado da Economia
ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitantê tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda pública do Estado de Goiás, por meio
de certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela secretaria
de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ffributos Mobilíários), por
meio de certidão expedida pela secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licítante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGT$ por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal ne 12.440/2011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4s, art. 5e, do DecÍeto Estadual ne
7.425/20t1.

k) Caso a participâÉo no certame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do obieto lícitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

11.12.2. será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante
a apresentação de certidão positiva com efeito de negatiya, nos termos da Lei.

11.13. Qualificação Econômico-Fínanceira

11.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação de:

a) Balanço Petrimonial e demonstrafo contábil do úlümo exercício social, já
exigíveis na forma da lei, que compÍove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no conselho de contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo



se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de
encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". 5e possível, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da
Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei ne
6.4O4/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da
empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo
diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal
investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:

tLG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

tSG = índice de solvência geral

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1AT = ativo totat

ILC = (AC) / (PC): 1 AC = ativo circulante

ISG = ATl (PC+ELP) > 1 RLp = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELp = exigível a longo prazo

pL = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos
índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceto se comprovar capital social ou pâtrimônio líquido correspondente a fO% ldezpor cento) do valor estimado da contratação que estará dispensada de
apresentação dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na
habilitação em licitações refeÍentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não será exigída de microempresa ou da empresa de
pequeno poÍte a apresentação de balanço patrimonial do úlümo exercício social.



c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de
Abertura, dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma
da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico,
com indicação do prazo de validade e não havendo somente será acelta com data
de emissão não superior a 50 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.
Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Cêrtidão Nêgativa de Falência e
Recuperação Judicial deverá ser da Íilial e da matriz.

11.14. QualiÍicação Técnica

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) OBRIGATÓRrc (mesmo constando no CRC) Apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos
ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4,
através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 2096
(vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos
quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.

a.1. O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada.

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pelo pregoeiro.

b) Alvará da Mgilância Sanitária e AlvaÉ de Lícença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações
vigentes, a fim de garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e
regularidade fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação
técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto.

11.14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

11.15. A existênciâ de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.



11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante gualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justifi cativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se es microempresas e empresâs de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha
alguma resüição.

Lt.77 . A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. 5e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat''a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a micÍoempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificafo, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos M e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo firodas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCÂMIí{HAMEíYTO OA PROPOSÍA VEÍTCEDORA

12.1. A proposta final do licitante dedarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 4 (quatro) horas, a contaÍ da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasurat entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser doolmentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for no caso descumprimento (art.50, V, do Decreto Estadual ne
9.666/2020.



12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei Federal ne

8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência enúe os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentâção da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabÍveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no reginre normal de tÍibutação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão Ístistrar a proposta com pÍeços desonerados do
ICMS conforme disposições do Art. 6e, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e
prestações internat relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos
da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisaS à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

t2.L2. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
"AG" ns 1203/2O13, para as empre$s estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item L2.1L, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas
detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter,
obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços
ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor
líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O valor



líquído será aquele registrado no sistema Comprasr{et.Go, e será considerado
como base para etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para
efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, tone/fax, n.e da conta corrente,
Banco, n.9 da atência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiát deverá ser informado na proposta
se a empresa é contribuinte de |CMS e se é optânte do SIMPLES

3. n.e do Pregão; ns do item ou ne do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No
caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse
último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances
e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação
da marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da
proposta no Comprasnet.go;

6.Prazo de valirl.de da proposta deverá ser de 120 (c€nto e vinte) dias, a
contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso a proposta não
conteúa validade, sení considerado o pram de 120 (cento e vinte) dias.

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicaÉo expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

72.L4. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à
unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de ReÍerência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.t6. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente na proposta.

t2.t7. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. CR|TÉROS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

13.1. Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão
ainda ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos
reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação
das penalidades cabíveis;



13.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhôes e deformidades;

13.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrôes de
qualidade e validade, de acordo com as legislações úgentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

13.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados
(quando necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

13^5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a enrada de umidade, poeira e proteÉo contra alterações de
qualidade e cor;

13.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com
as normas sanitárias;

14. DAS AMOSTRAS - PRA:ZO, rOCÂr E COilDçÕES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do DecÍeto esta dual nç 9.66612O2O;

14.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela
Unidade Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

14.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicago do item, a marca do produto, referência de
seu fabricante e o nome e CNPJ do fiornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a
indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e
CNPJ do fornecedor.

1a.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

14.6 Para análise das amostras os parâmeúos utilizados serão baseados nas
especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na
metodologia descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitaüvos: se o produto está de acordo com as informações da
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de ',perdido,,, ',passado,,,
"podre" e deverá estar de acordo com as característicâs do produto) e aparência



(sem manchas que indiquem apodrecimento ou deterioraÉo, formato, tamanho,
cor de acordo com as características do produto).

L4.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

14.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emiür o Parecer Técnico das Amostras, em até 24
(vinte e quatro) horas após a entÍega das mesmas;

14.9 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como
não sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada
do certame, sendo entiio solicitâda e examinada a amostra das empresas
proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no
mesmo prazo constante;

14.10 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de
acordo com a qualidade atestada nas amostras.

15. OBRIGAçÕES DA CO'{TRATADA

15.1. Todos os encargos decorrentes da execução do aiuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos preústos;

15.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretemente, sobre os produtos adquiridos;

15.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todâs as condiçôes constantes do
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;

15.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e tÍabalhistas ou de qualquer outra natureza;

15.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO
DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECTMENTO,
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

16. OBRTCAçÔES DA COTTRATAí{TE

16.1. Designar por meio de portaria 02 (doisl servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

16.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

16.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentíciot verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.



16.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cúmprimento.

16.5 Realizar os atos relativos à cobrançâ do cumprimento pela Contratada das
obrigaçôes contrâtualmente assumidas e aplicar sançõeg garanüda a ampla defesa
e o contraditóÍio, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

16.6 lnspecionar os materiais uülizados pela Contratada para execução dos serviços.

16.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

16.8 Prestar as informaçôes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

16.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
administrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo
de Referência.

16.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correfo das irregularidades
apontadas.

16.13 O pegamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme
a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestâdat uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.567/2O19;

16.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos
dos valores deüdos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

17. DOS RECURÍ)S ADMIÍ{ISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fasê de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o pÍazo de 10 (dezl minutot para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual
(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema (art. 45, caput, do Decreto Estadual ne 9.666/20201.

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e
a existência de motivafo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.



17.2.1 Nesse momento o PregoeiÍo não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

17.2.2. 
^ 

falta de manifestação imediata e moüvada da licitante importará
decadência do direito de recurso, conforme § 3e do Art. 45 do Decreto Estadual ne
9.666/2020.

L7.2.3. Ume vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de enüío, o prazo de
três dias paÍa apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2e, do Decreto
Estadual ne 9.656/2020).

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

17.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razóes e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chot, por fux, correios ou entrêgues pessoalmente.

17.6. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
disser respeito.

t7.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.

17.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo,
devidamente comprovado.

18. DA REABERruRA DA SESSÃO PÚBUCá

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reürar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabãlhista, nos termos do art.
43, §1s da tC ns 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatâmente posteriores ao encerramento da etapa de lances.



18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (.,chat,,), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
78.2.2. A convocação feita por e-mair dar-se-á de acordo com os dados contidos no
cADFoR, sendo responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades ( asnet.so.s ov.br).www.comor

19. DAS CONDrçôES paRe conrRATAçÃO

19.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitaÉo.

19.1.1 Nos termos do art.6e, inc. l, da Lei Estadual ne tg.7S4/L7, para fins de
assinatura do contrato será efetuada consurta ao cADrN ESTADUAL - cadastro
lnformativo dos créditos não euitados de órgãos e Entidades Estaduais, nãopodendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

19.3' Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a
Ata de Registro de preços e o Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de
sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e_mail), podendo esse
prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo
justificado, nos termos do art. 64, s1e, da Lei Federal n.s g.666/1993.

19.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no cadastro de
Fornecedores - CADFOR no site
documentos solicitados pelo setor
ne 004/201I-GS/SEGpLAN, com

rasnet o. ov.br
competente nos termos da
o condição obrigatória p

com a entrega dos
lnstrução Normativa
ara a sua futura

contrataÉo, e entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral _ CRC, no
mesmo prazo para assinatura a Ata de Registro de preços, nos termos deste Editar.

19.4.1 Não havendo pendências documentais, o CADFOR homorogará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos
apenas nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações comprementares para cadastro no cADFoR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 32Ot-8752.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, paã, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 49, §2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabÍveis.



19.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquera merhor
classificada, deverá a Administração negociar o varor, procurando aproximáJo
daquele ofertado inicíalmente.

19.7' A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de preços
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades preüstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.

79.7.7. A assinaturâ do contrato, deverá ser formarizado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em
assinar o contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a às penalidades previstas em lei.

19'8. como condição para cerebração do contrato ou instrumento equivarente, a
licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. se, por ocasião da
futura assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de
regularidade de débito da Adjudicatária perante o sistema de seguridade social
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e a Fazenda Estaduar,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informaçôes, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de preços e
do contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá
apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.

19.10. Para fins de assínatura da Ata de Registro de preços, será obrigatório o
cadastro de usuário extêrno no Sistema Eletrônico de lnformações - SEl, conforme
a Instru o Normativa ns 008/2017-SEGPLAN.

19.11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o
sítio: htto://sei.goias.gov. brlcomo se cadastrar.oho e seguir todas as orientações
ali dispostas.

19.12. A gestão do Sistema Eletrônico de tnformações - SEt é realizado pela
Secretaria de Estado de Administração - SEAD. para mais informações quanto ao
cadastro, entrar em contato nos telefones (621 32Ot-6507 /3201-6555 / 3ZOt-6565
ou e-mail: sei@sead.go.gov. br

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1. O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir
de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1s, da Lei
Federal ne 8.666/93.

21. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOTOCAçÃO



21.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao presidente do Conselho
Escolar (art. 46 do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

22. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1. Homologado o resultado da licitaÉo, o órgão Gerenciador, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da
convocação, assinar a Ata de RegistÍo de preço1 que após cumpridos os requisitos
de publicidade, terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste
Edital. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da administração,
quando solicitado pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do
referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.

22.2 O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, a
contar a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário
Oficial da União, não sendo admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano,
em obediência a Lei Estadual np. 17.92812012.

22.2.1 Durante seu prazo de validade, as pÍopostas selecionadas no registro de
preços ficarão à disposição da AdministraSo, para que se efetuem as contratações
nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço Íegistrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a
vantagem técnico-econômica. fusegura-se ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em caso de igualdade de condiçôes, dentro dos limites previstos,
do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes
quantas necessitaÍ a Administração.

24. DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS



24.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçóes, mediante justificativa da
autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quanütaüvos, obedecidas
as disposições da Lei Federal ns 8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para
alterações contratuais.

24.2 O pÍeço registrado poderá ser reústo em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociat'o para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, üsando a igual oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preÇo de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, em razão desse futo, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

24.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

25, DO CÁ'ÚCEIÁMEÍTTO OO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registÍo cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou conportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observãndo-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;



b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários paÍa que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quanüdade total estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso forhrito ou de força maior devidamente
comprovados.

25.4 A Atâ de Registro de Preço, decorrente desta licitaçâo, será cancelada
automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

26. DOS USUÁR|oS DA ATA DE REGISTRO Dç PREçOS

26.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado
a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da
União. Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enüdade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à

unidade gerenciadora, desde que deüdamente comprovada a vantagem.

26.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de RegistÍo de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação do serviço, desde que não haja preluizo às obrigações anteriormente
assumidas.

26.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitaçôes
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não
poderá exceder, nâ sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

26.5 A Ata de RegistÍo de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos
edjudicatários, vino.llando-se este último ao cumprimento de todas as condiçôes de
sua proposta, culo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato.

27. DO CADASTRO ilO SEr - STSTEMA ETETRÔnrcO Oe trrORMAçÂO

27.1. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico
de lnformações - SEl, conforme a lnstruÉo Normativa ns 008/2017-SEGPLAN.



27'2. o usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de
Preços e os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal
fim.

27.3. Pan se cadastrar, o .,usuário externo,, deveÉ acessar o
sítio http://sei.goias.gov.brlcomo se cadastrar.pho e seguir todas as oríentações
ali dispostas.

27.4. A gestão do sistema Eletrônico de tnformações é realizada pela secretaria de
Estado de Administração - sEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão
ser obtidas nos telefones 16213201-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov. br.

28. DAS CONDIçÕES pane ronuALtzAçÃo DA ATA DE REG§rRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de
03 (três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de preços,
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração. desde que ocorra
motivo justificado.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de preços, o licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação.

28.3 A recusa injustificâda do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitândo-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao
licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de preços fora da validade de
suas propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de preços ou não
apresentar situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo
ao registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

28.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25% do valor inicíal atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial do contrato.

30. DO REA'USTE DE PREçOS



30.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ne LO.L92lOl, contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

30.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses
da vigência da ata, o valor poderá ser reajustâdo em consequência da variação do
IPCA (índice de Preço ao ConsumÍdor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de
Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAO) -11

Onde:

R= parcela de reejuste

PQ= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reaiuste

IPCAo = número do índice IPCÂ referente ao mês da data da apresentaÇão do
orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.

32. DO PAGAMEITTO

32.1. Após a entre8a dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

31. DA RESCISÃO CONTRATUAT

31.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

31.2. São motivos para rescisão e consequentemente, aplicaÉo de sanções, as
hipóteses a seguir enumeradas:

I - não assinar o contrato ou ata d€ registro de preços;

II - não enúegar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a pÍoposta;

VI - falhar na execr4ão do contrato;

VII - fraudar a execuçâo do contrato;

MII - comportar-se de modo inidôneo;

[X - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

PaÉqrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do pÍocesso. assesurado o contBditóÍio e a amola def6a.



32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo
de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

32.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada
mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de
direito, neste caso o Presidente do Conselho.

32.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de TraníeÉncla Bancária, Cheque, CaÍtão dê Crtríto,
conforme a dlsponlbilldade do consetho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.561/2019;

32.5. o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de laridade Fisca I Federal, Traba lhista, Estadual
e Municioal devidamente atualizadas:

32.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados;

32.7. O Conselho Escolar CEMAS , pagará, à contratada, mediante a compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas e todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIll, da Lei Federal ne g.666/93.

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência
em relaçâo à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

32.9. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as
devidas retenções nos pagamentos.

32.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagâmento ãté a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo
atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N xVpx(l / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;



Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao consumidor Ampliado do |BGE) /100.
32.11. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNpJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.668.738/0001-2 1.

33. DOS RECURSOS FTNANCETROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

33.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do
Registro de Preços, para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, a cargo do conúatante, cujos programas de trâbalho e elementos de
despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.

34, DAS PENAUDADES

34.1. Ficará impedido de licitar e de conúatar com o Estado de Goiás e será
descredenciado no CÂDFOR, pelo prazo de até S (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente
Edital de Licitação;

34.1.1 A sanção descrita acima também se aplica aos integrantes do cadastro de
reservâ, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificâtiva recusada pela
ad min istração pública.

34.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

U.1.2.L l@6 (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou reürar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

34.1.2.2 0,3% (ttês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

34.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o vâlor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

34.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com
a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplícação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no
prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;



ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço. de obra ou
de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração; praticar ato ilícito üsando frustrar os objetivos de licitação no
âmbito da adminisúação estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

34.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente re8istradas junto ao CADFOR;

34.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificaüva ou com justificativa recusada pela
administração pública.

34.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de
defesa pela Coí ratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do
ato;

34.L.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.g 8.666/1993 e demais
legislações aplicáveis.

35. DA COÍ{CIUAçÂO e UeonçÃo

35.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administraçâo Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne t4É,, de 24 de julho de 201g.

36. DAS DISPOSIçÕES GERATS

36.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da
proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

36.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condiçôes do mercado, conforme determinação do Art.9", inciso Xll
do Decreto Estadual n' 7.437/201t.

36.3 os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos aprêsentados em qualquer fase da licitação.

36.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.



36.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

36.6. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.ao gov.br a
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e
informações sobre o andamento da realização da sessão do pregão.

36.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

36.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem
como não importem em vantagem a uma ou mâis licitantes em detrimento das
demais.

36.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferiÉo do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as
decisões.

36.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

36.11. caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

36'12' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente neste CONSELHO ESCOLAR.

36'13. As normas gue disciplínam este pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da
segurança do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

35.14. A empresa contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

36.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou
parcialmente o compromisso assumido.

36'16. o coNSELHo ESCoLAR reserva-se o direito de alterar as condições deste
Edital e reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a
formulação da proposta.

36.17.O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provoceção de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame



por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual ns 9.666/2O20l.

36.18. A anulaÇão do Pregão induz à do contrato.

36.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que üver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual ns 9.666120201.

37.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fé, o CONSELHO ESCOLAR comunicará os futos verificados à Secretaria de Estado
da Educação para as providências devidas.

37.2t. PaÍa as questôes resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de
LUZIÂNIA- GO (sede do Conselho Escolar responsável pela contratação), com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se
tornar.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de preços

ATUEXO ltl - Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Art. 27 da Lei Federal n.s g.666/93

ANEXO V - Modelo de Proposta de preços

ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela
apresentação Certificado de Registro Cadastral - CRC

Luziânia, 11 de Outubro de 2023.

?Ou,-,ro a-lr,o !..,..at,^,
EUillCE ALVES SARDINHA

Pregoeiro do Conselho Escolar

l*,-

38. ANEXOS

38.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:



1. OEJETO

2. JUSTIFICANVA

constitui objeto deste Termo de Referência a contrataÉo de empresa, através de
sistema Registro de Preço - sRp, para fornecimento de gêneros arimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentafo Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades do conselho Escolar CEMAS, no município de Luziânia/Go,
conforme Editâl e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no item 4 deste termo.

2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos
matriculados na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do
rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de
saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em wlnerabilidade social,
com acesso igualitário, respeitando as difurenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja
finalidade é a execução do programa Nacional de Alimentação Escolar, iunto a
UNidAdC ESCOIAT CENTRO DE ENSINO EM PERíODO INTEGRAL MARIA ABADIA
sALoMÃo do município de Luziânia/Go, nos termos normatizados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. para tender o calendário escolar
do ano de 2024.

3. DA FONTE DOS RECURÍ)S FIÍTAITICEIROS

TesouÍo Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAçÕES MíiltMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE 1- PAÍ$FiCÂDOS

ITEM UNIDÀDE
cÊraERo6

auMEtyíctos DrscRrMtÍ{ÀçÃo QUAITITIOADE
VAIOR

uNrÍÁRro
VALOR

TOTAL

TERMO REFERÊNCIA



1 KG

golo PRoÍúro
vÁRlos

SABORES

PÍoduto obtido da mistura de
farináceos (podeÍrdo s€r farinha de
trigo, polvilho, aÍaruta, amiro de
milho) com ovo6, óleo vegetãl ou
mâÍgarina ou manteíga, egicar,

leite pasteurizado, adicionado de
feímento químico, rem

conservantes. O prazo de vàlidade
do produto dseÍá sêr de 24 horas

contando a partiÍ dã data de
fabricafo-

495,9 31,19 75.467,72

2 XG

PÃo
(CAREQUINHÀ

MILHO E

sovADo)

Produto obtido da miíura de
fâíinha de trigo ê/ou mistura de

outras farinhas, fermento biológico,
pode conteÍ ovo§, ól€o e/ou
mar8arina, sal, agícar, leitê e

tamanho unifoÍmê. Sâbor doce,
podendo conter calda doce e coco
ralado. Unidãdê de 50 g a 10O g. O

prazo de yâlidadê do pÍoduto
deverá ser de 24 hoias contândo a

partir da data de febricação.

7ao 24,96 19.468,80

3 KG PAO CARECA

Farinha de tÍigo, sâ|, aqicar, óleo,
cascâ dê cordourada, miolo macio,

levemente adocicado e tamanho
unifoÍmê. Unidade dê 50 g a 10O g.

O prazo de Yalidade do pÍoduto
deverá ser de 24 hoías contândo ã

partir dâ data de fãbricâÉo.

4.446,20

4 PÃO DE QUEUO

Especjficação: Sakado âssâdo pão
dê queiio deverãotêr um padrão

de peso mínimo de 20g, apreseítar
terdura macia. Os salgedos assados
nâo dêr/em apreseítâr massit secit
ou torráda- A matáia prima para â

confecção dos salaadG deverá ser
de boá quôlidade. quaodo assado o
prodúto dêveÉ apresenbr vdlidade
mínimá de 24 horás após a entrega,

quando congelado 6 meses após
datâ dê Íabri@Éo.

260 31,39 8.161,40

5 KG PÃO DOCE

farinha de tr{lo e/ou miíura de
outras Íerinhas, fermento biológico,

pode conter ovos, óleo e/ou
maÍgarina, sal, agicãr, leite e

tamanho unííorme. Seboí doce,
podendo conteÍ caHa doce e coco
ralado. Unídade de 50 g a 10O g- O

pÍazo de vâlklade do produto
devêrá sêr de 24 horas contando a

partir da deta de fabÍicação.

50 27,49 1.394,50

6 KG PÃo FRA cÊs

Farinha de trigo. sal, óleo, cor do
miolo levemente 6eme, cascâ de
cor douradá, brilhaÍrte e cro@nte
detamanho uniÍorme. Unidâde dê
50 g a 10O g. O prazo de validade

do produto deveÉ ser de 24 horas
contândo a párt,r da dâtá de

fabricação,

310 20,49 6.3s1,90

7 KG PÃO MANDI
Farinha deüi8o e/ou miíura de

or.tras faíinhas, furmênto biológrco,
pode coÍÍter orros, óleo a/ou

465 27,30 12.69450

420 20,77

KG



mar8arína, sal, agicar, leitê e
tamanho unifoÍme- Unidedê 50I â

10o g. o pÍazo de valÍlade do
produto deverá ser de 24 horas

contândo e partir da dalâ de
fabícafo.

8 KG ROSCA

De óúma qualÍiade. íntegro
produzida de Íorma artesanale que

utilizam de irsumos nãtúreit sem

aromathãntes, corâotes e outro6
aditivos. utilizadG nos

induírializadG, em
estabelecimentos ceÍtifi cados e

autorizadoG pela Vigilância
Sanitária. Peso por únidade 50 g.

l{ão de,\/ê apre6entâr tâmanho
irregular e não integridadê da

massâ (erfarelando aotoque dos
dedos)ê amassamento do produto.

o produto não dfleÍá estar
amassado, queimado ou com

mandlas es.uras na pane infeÍior
(evidêncaa de formas ejas). O
prazo de validade do produto

deverá ser de 24 horas contando a
partiÍ da datâ dê fabricação-

740 28,59 21.156,60

9 KG TORRADA
Pão francês íatiado e toÍrado, Com
validade de 15 diâs após a entrega.

a2 32,52 2.666,64

VAI('N ESTIMÂDO DO I.OTE OI 95.807,66

4.2IOTE2-AçOUGUE

IÍEM UNIDADE
GÊÍ{ERos

ArlMENíOO§ DrscnrMrNAçÃo QUÁI{TIDADE
vÁtoi

UNÍTÁNIO

VALOR

TOTAL

KG BACON

Corte de came de suíno aderida a
pele dâ bârÍiga do ruíno de raça de

corte eÍtremeadâ de came ê
gordurâ devidamente preparada

em salmoura com consêrvâdorês:
nitrato e nitrito de sódio,

antioxidante: eritorbato de sódio.
Processo dê defumação suave.
AprêsemaÉo em fatias finas e

uniformes. PÍodúzido e embalado
em conformidade com as normas
eíabelecidas peh legislação. s€ o
produtor for manipulado pôra a

entrega (por exemplo pelo
açougue), a data de mlidade

deverá coníar na embalagem e ser
de no máximo 15 dias após a datâ

de entrege; se o produto for
efltregue na embahgqr otiginal da

indúíria, dêrrerá Çonstar as

diretrizês êÍigidas pelas leis,
destecehdo o nome do prodúo,

selo do SIF/SISUSIM, data de
fabricaÉo e validadê, sendo que a
validadê não poderá sêI inferior a 3

m6ês no eto dã entrega.

50 47,24 2.364.00

2 KG CATABBESA
Linguiça tipo calabresa (curada ou
dêfumãda) pÍêpárada c{rm cames

80 37,47 2.997,60

1



bovina, suína, trituradas or
picâdas. Produ2iro e êmbalado em

conformiradê corn as normàs
êstabelecidas pela legi.laÉo. 5€ o
produtor foí manipul.do para a

entrega (por eremplo pelo
açougúe), e data dê v.lirade

dêveÉ constaÍ na ernbabg€fi e s€r
de no márimo 15 diar rpó6 a datã

de enlre8a; se o produto íor
entregue na êmbãhgem oÍiginal da

indúírà, d6rerá constaÍ as
diretízes exigidas pelas lei5,

deíacândo o oomê do produto,
selo do SIF/SISVSIM, data de

fabricago e ralidade, sendo que a
validade não poderá seÍ inferior a 3

mees no ato da entrega.

3 KG

CARN€ EOVI'{A
DE 2! ACÉM

(À/EíDA, cUBos
ou rscÂs)

Cor própria, sem mandtas
esvêrdeadas, dteiro ê sabor

caracterííko, márimo de 1(»6 de
sêbo e/ou goíduÍa e 316 de

ôpoodrcês, iseote d€ çanilagens
ê ossos. Se o prcdúto. fo.

manipulado paÍa a entrega (por
eremplo pelo a@u8ue), a deta de

validade dffíá cooster Íra
embelagem e seÍ de no máximo 15

dias após â datâ d. erúrcga; se o
pÍoduto fq eotÍeguê na

embalagem oÍeinal da indúíria,
deverá constar as diretrizer

exí8idar pelas leis, d€stâ(arldo o
nome do produto, selo do

SIF/SISVSIM, data de fabricafo e
valklade, sendo que a valíde não

podêÍá ser infeíioí a 3 meses no
âto da entrega.

310 35,23 10.921,30

4 KG

cáRr{E tovtNA
DE 2T MÚSCULO
(MOíDA, CUBOS

ou lscâs)

CoÍ pÍóp.i., sem manóa§
es\rerdeadas, chêiío e sabor

cáracterktko, máximo de 1096 de
sêbo e/ou gordura e 3% de

aponeúoi€§, is€útâ de cartilagen:
e ossos. Se o prodúd for

manipulado para a entrega (por
exemplo pelo açougue), a data de

validade derrerá constar na
embalagem e ser de no máfmo 1.5

dias após a dara de €írtÍega; se o
produto for entregue na

embalagem original da indúíria,
deverá constãr as dirêtrizes

exigidas p€Ls lêis, destacando o
noíne do pÍoduto, sêlo do

SIF/SISíSIM, data de ,abricação e
validade, seodo que a yalidade não

poderá ser iÍríeÍior a 3 meses no
ato da entrega. dê 15 dias após a

dalâ de ernÍÊga.

100 3.357.00

5 KG

CARNE BOVINA
DE 2! ACÉM,

sEcÂ (tscÁs ou

C.me lipo SECÂ no máximo 1096 de
gordurà- S€ o prcdútor Íor

manipulado para a entrega (po.
145 5.650,65

33,57

38,9 t



MÁNTA) exemplo pelo âçougue), a datâ de
validade derrerá constar na

embalágem e sê. de Ílo máximo 15
dias apos â data de êntÍega; se o

produto fo. eÍnregue na
embalagem original da indústria,

deverá aoastaÍ as diíetrizes
exigidas pehs leis, destâcãndo o

nomê do pÍoduto, sdo do
slF/5rSE/stM, data de fabricação e
validade, sendo que a validade não

poderá sêr inferior a 3 meses no
ato da entrega.

6
CÁRNE 5Uíl{A

(LoM80)

Lombo desGsado, sêm peh,
congelado ou redriado, Iimpo em

orbos qr peça iírteira. s€ o
produtoÍ íoÍ manipulado para a

êntrega (poí êrcfido pcb
açougue), a data de yàlidade

deverá constar na eínbabgeÍl e ser
de no mâimo 15 dÉs após a data

de eotrega; §ê o p.odúto for
mtregüe na emb.hgem original da

indúnrÊ, detrc.á consta. as
diretrizes exiSidas pelas leis,

destacándo o nome do pÍoduto.
sêb do SIFISISE/SIM, dãta de

fabricafo e valilede, §eodo que â
validade não pod€rá ser bÍteÍior a 3

me5€5 no ato da eotrcga-

50 20,97 1.048,50

7 KG
CÂRI'E SUÍ Â

(PArfrA)

Paleta desossadã, s€m pelê,
con8elado ou rêsíriado, limpo em

qrbos oü p€ça ínteire- Se o
produtor foí menipuhdo para a

eíÍtreg. ÍpoÍ ercmplo pelo
açougue), . data dêvàlidade

devrá coníar na embabgêm e seÍ
dê no máximo 15 dias após a data

de êntrêga; se o pÍoduto foÍ
entregue na embalagem original da

indústii, deverá constar as
diretrizes exi8idôs pelas leis,

destacando o Írome do produto,
selo do stF/StSE/stM, dara dê

Íabrkação e validade, sendo que a
validade não poderá ser iÍúêÍior a 3

meses no ato da entrega.

70 24,94 7.'l45,aO

8 KG

COXA E SOBRE.

COXA D€
FRA'I@

Aspecto ê oor caractêíígtiilos, úo
amolecido e rlem pegeirso, sem
mandres esverdeedâs, óêiÍo e

saboÍ cãracteííico, com ausência
de suiírader. Sê o produtor foí
manipulado pere a entreSâ (po.

exemplo pelo açougúe), a data de
validade d€rrêrá coistár na

embelagem ê sêÍ de no máúmo t5
dias após a data de entrega; sê o

produto foÍ entregue na
êmbalagem original de indúíria,

deverá cooíar as diretrizes
exigídas pelas leis, dêsta€ando o

nome do prcduto, selo do

100 75,7? 1.517,00

KG



Slf,/sl5vslM, data de f.brkaÉo e
vâlidade, sêído quc a yâlirade não

poderá rer inÍ€Íir a 3 mêses no
ato dâ €rlúÊ8a,

KG

FrtÉztNHo oE
FRÂI{GO

(sAssÁM0

Fihzinho de fÍ.n8o, sêm peb, sêm
osso, con8elado ou resfÍiado,

aspecto cãract€íirtko. não
amolecilo e nerD p€gaioso, cor

caractêÍístka, sefi ,nandras
esveÍdeadat óeiro € sebor

caÍederístko, con ausêocia de
su.iided6- Se o produtor Íor

mânipulado pârâ e entÍege {por
exemplo pellr açoutue), a data de

validadê devcrá constâr na
embalâgem e s€í de no máximo 15
dias após a dat d€ enú€ga; se o

produto Íq eÍúeguê na
embalãgem original da indústriâ,

derrêrá connaÍ õ dir€tÍizes
exigir.s pclas leis, dGtacando o

nome do p.oduto, s€b do
SIF/SISVSIM, d3t de fabricação e
velidade, sendo que a ya[dade não

poderá ser irúêrioÍ a 3 meses no
eto da entrega.

230 23,47 5.490,10

10 KG
FRÂN@
IHÍEIRO

Co4elado or rcdiàdo, sem pé e
sêm cabeça, coÍn no máximo 1(»(

de gordura. 5e o produlor fo.
manipulado pera a entrege (poí

exêmplo pelo açouguel, a data de
validade deverá constar na

êmbahgeo e sêÍ de no máÍmo 15
dias após a data de êntrega; se o

produto fu'entrcgue na
embdagem oíiginal da indústria,

derrerá coostar es diretÍizes
eriSidas pelas leis, destacando o

nomê do produto, selo do
Slr/95E/51M, detâ de fabricafo e
valídade, sendo que a yálidade não

podeÍá scÍ inferi.x a 3 mesês no
ato da entrêga.

37 11,48 424,76

11 KG
L'NGUIçA DE

FRANGO

Preparada com produto de
primeira qualidade e em bom

6tado sánitárb. Se o produtor úor
manipulado para a eotrcga (por

exemplo pelo açougue), a data dê
validade deverá cooíâr na

embalagem e sêr de no máximo 15
dias após a daia de entrega; se o

prcduto fo. eotregue na
embalagem o.iginal da indúíria,

deverá coflíaÍ as diretrizes
erigidas peLas leis, destâcando o

nome do pÍoduto, relo do
SIF/5IS8/S|M, dãta de íebricação e
validadê, seldo que â lralidade não

poderá ser itúerior a 3 meses no
ato da eoü€8..

170 22,45 3.816,50

72 KG UNGUIçA MISTA
Prepareda @m câme§ de primeira

gualidade em born eíádo 60 22,44 1.346,40



sanilário, estar isento de
sukâncias eíranhas a suâ

composiÉo. 5e o produtor for
manipulado p.rà a eÍtrega (por

exemplo pêlo aFugue), a data de
validade deverá coistar na

embal.gêm e sêr dê oo máximo 15
dies apó6 a deta de eítrega; s€ o

pÍoduto fú êotr€gue nâ
embalagem oÍiSinal da indúst.ie,

deverá consta. as díretrizes
exiSidôs pelas leis, desta€ando o

nome do p.oduto, selo do
SIf/SISE/SlM, data de fabricaSo e
validade, sendo quê â validade não

poderá se. inÍeÍior ô 3 meses no
ato de eotícgâ.

VAI-OR ESNMADO DO I.OTE 02 40.679,61

4.4LOTE4 -SECOS E MOtfiADOS

ITÊM UNIDAOE
GÊNENOS

ÂtluENíOOS ÍxscRÍMtNÂçÃo QUAI{NDADE
VALOR

u rÍÁRtô
vAt-oR
TOTAI,

I PCÍ
AçÚCÂR

CRISTAL

De oíigefi wgê{el, coostituído
funda mentelmeote poí suco dê
cânede-alricar, coDtêndo ío

mínimo 993t6 de sac.Íosê, com
aspedo sóIdo ê qiíah bem

d€tnidos, coÍ bran(e, odq e sabor
póp.ios do goduro, lúe de

Íermentãça-o, sem umidade, sem
empêdÍamento6, iseúto de matéria
terÍosa. de parasitas e de detritos

animais ou r=getaÉ com
embaleSefi primáÍie em pláíico

Í6í5tfite que garanta a
inteSridade do produto até o

consumo, reembalada em fardos
rerorçâdos. Embalagem de 5 lt-
Prazo de valk ade de 06 meses e

contar da dala de entr€ga. A data
deYàlidade dsêíá constar de

eínbalagem primáíie ê da
embalegem 5êqJndáÍía, excÊto

quendo a embalagem secundária
foÍ tÍansperênte-

150 24,49 3.673,50

2 PCÍ
AMIDO DE

Mttxo

Prodúo amilác€o straftro do
milho. Embah8em de polietileÍo

âtóxico oü embahgêm pÍímárÊ de
polietileno atóxico e secündária de

caka de papelão ê resistentê. A
embah8êín d€verá coíte,
externamente oa dedos de
identiÍicado, procêdàcia,

informaÉG nutÍiriroais, número
de kÊe, date de valüade e

quantidade do produto. O produto
det eÉ apresêntar validade mínima

dê 6 m€sês a panir dâ data de
emrega na unklade requishantê.

Embelâgem de ltg-

m 2\24 1.276,80



3 KG APRESUNÍAOO

PÍoduto cámeo 5üíno,
induslràlizado, cordo, com
textuÍa, coí, odoí e §abor

caractêrííiG, 
'lo 

máximo 2É% de
protêínas de ori6,€rn rão cámea,

12% dê Sordurê e 5% de
caó(*lrât6, iiento de suii.redes e
impurezas, data de triamento ê de

validade de no mínimo 48 horas
imprcssos oa cllrbahg€m. prâzo

mínimo de y.fdade 3 diãs, âpc a
data de ent.ega.

50 26,42 1.341,00

PCT ASROZ TIPO 1

Arroz agulhinha, tipo L b.anco,
polido, classê longo fino, isento de

impurezas. Embalagem de
poliêtilmo atóüco, resiíente e

tra nsparente- A €mbdagem deverá
conter extêmamente 05 dados de

identiÍicação, procedônciâ,
informàçõêÉ nutÍídonâis. número

de lote, data de yalidade e
quantidade do p.oduto. O prodúto
denerá apresentar valirede mínima

de 6 mêses â pertir da datâ de
entrega na unidade .equisitante.

EmbalaSêm de 5 k8.

400 28,59 22.47 2,OO

t-T
AZEÍTI DE

OIJVA

Azeite extra úÍgern, ecilez máximo
de 0,79( Â efibalagern deverá

contêr €Íteanamênte os dado6 de
üentifica§o, procedência,

informaÉG nutÍidofl ait númeÍo
de lote, date devàlidade e
quaÍrtirrede do produto.

Embãlagem üpo PEI, yidro ou lâta
de íX, ml. O pÍodúto deverá

apr6eítar validade mínima de 6
meses a paÍtir da data de entrêga

na unidade requisitante.

40,17 200,as

6 PCT BATAÍA PATHA

Bátata palhe; com aoÍ, odor e
sabor ca iacterííicos, crocanle,

iseítã dê gordurà tÍâns.
Acondicjonada em embalagéfi

plástica dê 1, tg. Validâde: mínima
de 6 meses a contar da dete de

entrega do prodúo.

120 44,18 5.301,60

1 UNIDADE EESDA úCTEÂ

Lêite paíeuÍiz.do, §(o Íre§@ de
leite, .ÉÉr, pr€par.do de truta

(polpa de morango, mâmáo, co@,
pàsê8o), agicar cÍiíal),

e§p6Ítnte goma gu3r, @fante
natural, conservante (soíbato de
potássio), e6p6saÍtê e fêÍmento
lácleo. EmbaLtem dê poli8tileno

etórico, rêsistente dê 18O g. A
embala8eír derr"rá contêt
extêmaoente os dados de
identifi cação, procedênciâ,

ínformações nutricionâ it númeÍo
dê lote, d.te de \ralidade,

quântidade do produto e Registro
no SlF, S|SE ou SIM- Com velidade

dê 02 mesês aÍús a d.tâ de

1.77A 4,22 7.503,16

4



enlre8a- Se enúesue em seguinho
o produto deirÊrá eíar resÍÍiâdo-

8 PCT
CACAU 10G/6

EM Pó

Cacau em pó í|ãturà|, 10(»6 cacau,
não ekelino, sem adiÉo de açr(aÍ,

aditivos e corânt6. Livre de
gorduras trans e lactose-

Embehgêín de ãXlg-

100 17,49 1.749,00

PCr COCO RALADO

Coco rahdo, d?sirrôtado, intêgràl
e SEM âd(áo dê agÍcar. A
embalãgem dderá conteÍ
eúêmem€ntê oÉ dados de
identmcação, procedêncja,

info.maçôês nutÍkirnaii, oúmeÍo
de lole, data deYálidade e
quentirade do pÍodúto.

Embâlagem de poli€tileno etóxico,
re§i§terÍte, traosÊarefi te ou

aluminada de 1 kg. O produto
deverá apresentar yalidade minima

de 02 mesêÉ a paÍtir da data de
entr€8a na unirade r€quisitante

40 35,94 t.417,60

10 xG / PCr

Mistura de fubá. ólêo vcgetâl e
corente natural {uÍuorm). Â
embalagem derr€íá cofl te,
extemamente os dados dê
idcntifi c.Éo, p.ocêdênda,

informaçôes nutÍkionaÉ, Dúmêro
de lote, d.tà dê y.trdade e
quaotÍrade do poduto.

Acondido0ada eÍn saco de
polietilêno, íntegro, atóxico,

resiíente, Yêdado
heÍmetbmêíte ê limpo. O
píoduto derr€íá apr6entar

vâlidadê mínima de 30 dias a panir
da dat d€ êntÍega na unlrade

requísitante

10 6,53 65,30

11 UNIDADE

cot{cEurnADo
DE FRUTA

(suco) vÂRlos
5AEORES

Preparado líquido de Írutas. A
embalagêm d€verá conter
externamerte os dados de
identifi caÉo, procedênciâ,

infoímaçóes nutridooaÉ, número
de lote, data de validade e
quantidadê do prodúo.

Embalagem de polietileno
tereftelado (PEf) ou vidÍo de 5OO

ml. O produto d€t eíá apnesentar
yàlidade mínima de 06 meses a

partir de dâtá de e[trega na
unidade requisitante

1.000 8,07 8.070,00

72 UNIDADE CREME DE TEIÍÊ

Creme de leite, pasteurizado, sabor
suave, consistârcà firme,

embalado êm embalagem longa
vida dê aprorimadamente 1 kg de
peso lh'riro, atôxka, limpa, não
úolado, rEist€nte. A embalagem
dêverá conter extêmamente os

dado6 de idêntific.ção,
procedêncà, iÍíoÍmação

nútricional, oúmero de híte, date
de validãde, quantidade do

pÍoduto, númeÍo do r€gistro no

40 23,44 953,60

9

COLORAU



MinisteÍb da
e8riathura/SlF/DlP()À Valúade

mínima a co.ttaÍ da data de
entÍc8ã: 6 rres€5.

13 UNIDADT
EXÍRÂTO DE

TOMÂTE

Tomate, agicar e sal- Têor máximo
de sódio 135 mg em poÍção de 30

g. A êmbelagem ddê.á conter
extemamente c dados de
idmtifkação, píoíedênciâ,

infoÍmaçô6 nutÍkiheis, número
de lote, data de fabÍkaÉo, dáta de
validade, quantidade do produto.
Lâta, seóê ou tetÍapek dê 1 kg.
PÍazo devalirade: míoimo de 2

meses a partiída dat de entregâ

m 77,79 7.423,70

14 PCT / KG
FARINHA DÊ

MANDIOCá

Farinha de mandío.a sadi. do tipo
bran6, torrada, grupo seco,

subgÍupo fine, dasse brànca ou
amarela, isenta dê matéria terÍosa,

füngos ou parõitar, umidadê e
fragrneítos esúanhos. A

embalâgem deverá conter
ext€fiamente o§ dado§ de
identifi<ação, procedência,

informações nutriciona is, número
de lotê, dâtâ de fâbricado, datâ dê
validade, qüantilade do produto.
EmbalageÍn de polictileno atóxico,

resisteate podendo ser
tÍãnÍpaÍefit€ oÚ dê pap€l K.aft

b.anco/cores. Embelâgem de 1 kg.
O produto deveÉ apíesentar

validade mÍnimâ dê 06 me5es a
pertiÍ d. data de êntrêga na

unídade rêquisitante

61 74,O2 855,22

15 PCI
FEUÃO

CÁRIOQUINHA

Feiião llpo 1, dâsse carioqüinha,
nor,/o, 8rãos inteiÍos, aspecto

brilhoso, isento de impurezas. A
embahgem dêv€rá cooteÍ
extemamente os dados de
idêntifi caCo. procedência,

inÍormaÉê3 n utrkjoneis, número
dê lote, dassificáÉo. data dê
fabricaÉo, data dê validade,

quantadade do produto.
Embelagem de polietileno atrÍico,
resiíent., transrarrnte de 1 Ig. O

Prduto derêÍá apÍeienter
validade mhima dê 06 meses e

panir dâ data de entrega na
unidade Íeguisitânte

700 9,26 6.1l82,00

16 PCT

Fêiiâo fipo L da5§€ preto, g.ãos
inteiro§, isento de impurêzas. A

êmbalageín d€rlfá conter
eÍemam€nte o5 dados de
identiltcaÉo, procêdênciâ,

iníormaÉês nulriciooais, número
de lote, dâssificâçâo, data dê
fabrkáÉo, datã de va,idade,

quantidade do produto-
Embalâgem de polietilêno atóxicD,
resiíentg rransparente de 1 lg. O

90 10,35 931,50FEUÃO PRÊÍO



produto deveÍá apr6êntar
valk ade mioima dc 06 meses a

panir da datã de entr€ga na
unidade requÉitantê

77 PCT
FLOCOS OE

MIIHO

p/ CusoJz. Ípo Milhârina, emárelo,
com aspêcto, cor, ôeiro e sabor

próp.ios corn aus&Eia de
umi{radg íeÍrDemaÉo, r.nço,
is€nto de sujirad€c, peraritas e

la^rât 1ü)9ú naturâI. eírhuêcida
com feÍro ê ácÍro flík!. Peso

líquido de 50O& EmbalaSem: saco
de pepêlou caixinha, atóxicâ,

tampas nâo violadat resiíeotes
que garantam a integÍidadê do

produto até o momeoto do
consumo. A €mbalâgem deverá

conter extemamentê os dado6 de
identiÍicaÉo e procedênciâ,

informáÉo ÍxJtrici.rtal, n! do lote,
data de \f.lidade, quantilade do

produto. O produto delrerá
epresentar valilade mhima de 05
(cinco) merês a panh da date de
entrega na unidade rêquisitante.

Âpresentendo período de validade
mínama de l ano. ErnbahSeÍo 50Og

280 4,39 1.229,20

18 PCT GPÁNOI.Â

Com cêíêâl e Ín tas com
eproximadam€-nle 3,7 I de

proteína, 3 g. de fibra5, 17 mg de
s&io, na porÉo de 40 g. Nome e

endereço dofabÍicânre e a data dã
fabricação ê vâlidade mínima de 6
meses a contar da datã de êntrega.

Embãhgem de 1kg

20 28,63 572,60

19 LTTRO
[.ErrE DE VACA
INTEGRÂL UHT

Lêite iÍÍegral, e5tâbifi2entes
citratG de sódb, trifosÍato dê
sódao, monofosfato de sódio e
difosÍato de Ííio. Í{ão contém

ElúÍten. Teor de s&io entre 120 a
165 mg em porÉo de 20O ml-

Embala8em tetrapal dê I litro. A
embalâgem de\rerá co.ttêÍ
extemamente os dâdos de
idêmifi caÉo, pÍo@dência,

infoÍmações nútri(Ínak, númêro
de lote, data de fabúbÉo, datâ de
validade, quantidade do produto e
número do R48iíro no SlF, SISE ql
SlM. O produto deryeá apÍesentar

validade mínime de 06 meses a
pâÍtií da data de e.ttfêga na

unilade rêquisitânte

2.150 6,57 14.125,50

20 PCT

MACÀRRÃO

TIPO

ESPAGUETE

Sâmola de tÍigo enÍiquecida com
ferro ê ácilo f(rko, ovos ê
@rantês oatuÍais urucnm e

cúrcumâ (açafrão). A embálagem
deverá conter extemamente os

ded6 de ileítifi.eção,
procedêrcia, irformaÉes

nútricioneh, númêío de hte, data
de Íebri,caÉo, datâ de validade ê

100 9,38 938,OO



quantidade e do produto.
Embalagem de polÉülêno atóxico,
rêsistente e transpareotê de 1 kg.

O prodúlo derreÍá apÍesantár
validade mínima de 06 mese§ a

partir da data de entÍe8a na
uoidedê rcquisitante

21 PCÍ
MACARRÃO

TIPO PARÂFUSO

sêmola de trEo eDÍtuecida com
ferro e ácÍlo frili;o. ovos e
coranies oatrrais oruolm ê

oÍÍcuma (açãfrão,. A embalagem
deverá conter stemamente os

dados de identificaÉo,
procedência, inf ormaçõês

nutricionâit númeío de bte, data
de fabrkáF-o, data de valklade e

quantilade do produto.
Embalagem de polietileno etóíco,
resiíente ê lransparente de 50O g.

O p.oduto ddeíá alresentar
validade mínima de 06 meses a

partiÍ dá d.ta dê êntÍega na
uniJade requisitame

260 5,36 1.393,60

22 PCT

MANDIOCÁ
DESCÂSCÁDA

CONGEI.ADA

Mandiocã d6cas.ãdâ e limpa, de
boa qualidade, sem defeitos, com
a5pêaÍo, ároÍna, tamânho, cor e

§aboí car.deÍííi@s da yariedade.

LivÍê de suiir.de6- tlão serão
p€ímitiio6 radtadurât

perfuraçõe5 ê coÍt6. Embalagem
de polietileno ãtóxico, resistente e
tÍansparente- A embalagem d€l,êá
contêÍ extemamenlê 06 dado6 dê

identifi{aÉo, procrdência,
inf ormaÉes outÍíjonais, númeÍo

de lote, dàtâ de tabÍi.ãÉo, data de
validade equantidade do pÍoduto.

O prodúo deverá apre§€ntar
valídade mínime de 02 meses e

partir da data de entrega na
unídade requisitante- fmb.lageín 1

kB

70 9,O7 634,90

23 UNIDADE
MARGARINA

coM sAt"

Óleos vegetâis líqullos e
intereíeÍificados, com 096 de

gordura trans, poderdo coiter
leitê e/ou soÍo de leite em pó,
enrhuecjdo6 de vitaminas e

adicionada ou não dê sál- Teor de
sódio máxirno 60 mgeteor dê

lipidio mínimo 70% êm porção de
l0 g. A embalagem deverá conler

eÍtemamentê 05 dados de
identiÍicâção, proccdênciâ,

informações nutricionais, númêro
de lote, data de fabricação, data de
validâde e quantidadê do produto.

Embalâgem plástica de 1 kg. O
pÍoduto devêrá âpÍesentar

validade mínima de 06 meses a
partir de data de entrega na

unlrade rê{uistante

/o 20,16 7.477,20

24 PCT MILHO PARA Milho pârã c.nika dê cor bÍanco, 140 9,64 1_349,60



cÁNICr
BRANCO

de boa guelklade, benetrciado,
polido, isêÍto de sujirâd6,

parasitas e Lrvâs- A eínbrlâgêm
devêrá cooteÍ €rtemamente os

dados de ídentificaÉo,
procedência, iníormações

nutricioírait rxinEro de lote, dat.
de fabri@Éo, data de validade e

quântidedê do pÍoduto.
Embaheem dê po§etileoo íórico,
resistente, transpa.eotê de 50O g.

O produto deverá aprêsentar
validede mínima de 06 m6es a

panir da d.ta de eítregâ na
unidade reqüishânte

25 UNIDADE
MII,I{O VERDE

EM CONSERVA

Milho veÍde êm conserva; simples;

Erão inteiro6; imêíso em lí.luido;
tamanho e color.Éo uniformes.
Âcondicionado em latã ou sachê,
devendo s€Í coíisíêrado peso

lhuido o produto drenado,
EMBATAGEM dê 1 tg- O píoduto

deveá apresêDtaí yalirede mínime
dê 06 me§es a pâÍtir da datâ de
entrega nâ unüade requisitante

8) 42,75 3.667,05

26 LITRO
óLEo VEGETAL

(soJA)

Produto obtido do grâo de soia.
úguido viscoso reftEdo, íabricado
a partir de matérias pÍímõ de boa
qualiirade e limpas. A embelagem
dev€rá coíteí dteínamente os

dedos de idêntiftcaÉo,
procedência, inÍomaçôes

nutricionâis, númêÍo de lotq data
de fabricaÉo, datã devalidade e

quântíadê do pÍoduto.
Embalágem de polietiiero

têÍeítalado (PErl de 9ü) ml. O
produto deverá apr6entar

válidade mínlmá de 06 mês€s a
partir da data de entrega nâ

unidade rêquisit.nte

24s 8.15 1.996,75

27 DZ
ovos Dt
GAUNHÂ

Ovo de galinha, branco ou de cor,
dasse A cas(a limpa, íntegrá, sem

manôas ou deÍormações e
acondicionados em bandeia de
papeEo prop.ia. A eínbalagem
deerá conteÍ crtemâmerte 05

dedc de identifi<aio,
pÍocedênciia, infoÍmâçô€s

nutricionais. númêÍo de lote, data
de validadg quantidade do

p.oduto e Regií.o no SlF, SISE ou
stM.

194 72,34 2.393,96

28 KG

POTPA DE

fRÚIAS _
vÁRtos

SAEORES

NatuÍal, sabo.es v'ariâdos, em
embala8em com irentificação do

produto, marca do Íabrkante,
prazo de vâlidade. O produto

deverá têr registro no Miniíério
de Agriorhura e/ou Miniíério dâ

Saúde. Deve s€r obsewedo o
trenspoÍtê de todos os itens em
veíqlbs higienizadG, isêotos de

50 38,83 1.941,50



qualguer resíduo que exponha 6
produtos à contâminâÉo fisi€,

química ou blíóÉkâ e quê
gaÍãntâm e gra tempeduíir. os

produtos ofeítados devêÍão
possuir prazo devalidade não

infeíior e 12 (doz€) me!€s, sendo
que, no ato dâ erÍtrêga do produto,

poderão teí trâns.o.Íüo, no
máximo, 60 (sêsseúa) dias da dâta

de sua ÍabÍi<ação. tao eto da
entrega a polpa de ínÍa devêrá

estar congelada com temperatuGt
de - 18'c com toleáncia até -15'C,

O produto dc\,êé apresentar
validade mínima de (tr meses a

partir da data de eÍúrega na
unidadê rêquisitante.

29 PRESUNTO

Presunto cozido sem gordure
fetiado. Embalagêm coín dados de
identúcáÉo do pÍoduto, marca do

Íabricantc, lote, valilade, peso
lhuido, e reSiíro no MiniíéÍio da
Saúde e/ou Agriorhurâ. Da/erá ser
trânsportado em carÍos fechados

refrigerados, em embalagens e
temp€raturas coÍÍelas (10'c oo de

acordo com o fabrkante) e
adequadas. rcpeitando a

caradêÍí*k?s do produto- De
modo que as embalagens não se

apresentem alteÍadas. O produto
devêrá epíq€ntaÍ \r.liíade mínima
03 dias a partir da data de ertrega

na qnkàde requisitante

'lo 31,13 7.245,20

30 UNIDADE REQUEIIÃO

Geme de leite. lêite d6natado,
leite em É, doíeto dê sódio.

Íermeoto lático, eíabilizânte e
teor de sódio máúmo Í)S mg em

pordo de 30 & A embalagem
deYeíá coitêÍ ememamente os

dad6 de ilentificação,
procedêncü, iÍfoímaçõe

nutricionais, númerode lote, data
de fabricaÉo, data de y.lidâde,
quantíded€ do prodúIo. Pote

plástico de pdi€tiileno. resiíente.
ãtóxico de írO B. O píoduto derrerá
apresentâÍ Yalilade mínime de 03
mêsês a partir da datâ de eÍtrega

na unidade requisiiante

130 17,83 2.317,90

37 PCT 5AL

Prod0to rêfinado e i.rdado. A
embahgem dêirêrá corteÍ
externameote os dados de
idêntmcação, pÍo.€dência,

inúormaÉês nutÍicfuôaÊ, númêro
de lotê, data de fabri,caÉo, deta de
validade, quantidade do produto.

EmbalagG-rD pHíica, termos
soldada, atóxica e tra[sparente de
1 kg- O prodúto deverá apresentar

validade mínimâ dê OG mêses a

100 3,68 368,00

KG



panir da detã dê entreSa ne
unidade rêquisita nte

32 SAtsICHA

OÍigêm (ãme 5uína e borina,
ternpêÍatura drseÍyaÉo 4cC,
prazo vâlidáde 18O diâs, tipo
tradicional, cáracterííkas

edicionais êmbohd. ê Íêrfriada-
De\re conteí na embalage0 data

de fabricaÉo, peso liquído e
registro oo MiniíéÍb d. Sâúde

e/ou AgriqJltüre. Dãrerá ser
transportado em ctlTos feóados

reíÍigêrados, êm êmbalagen! e
temperaturas coÍretas e

adequadãs, rêsp€itando a
câ râcteÍístkas do produto- Dê

modo que as embàLgêos não sê
aprêsentem estúfadas ou

aheradas, consiíência mole ou
mânóas esveÍdeaú§. Válido por 2

meses apô6 . ertrêga-

80 73,27 1.061,60

33 PCT
TRIGO PARÁ

qUIBE

Trigo perâ quibe; obtira do trigo
moído. limpo; ise o de suiidades,

perasitas e lâÍvaÍ; liwe dê
fermentaÉo, mofo e materiais
terrosos; embâhgêm: de 5@ g
acondi(irrado em saco plánico
trensparente, etóxico. Validadê:
mínima de 3 mes€§ a contar da

data de 6ÍtÍegá do produto.

160 8,52 7.363,20

34 UNIDADE VINAGRE

Fermêntedo aétko de fn ta5,
cereais ou de álcool. Padronirado e
pastêuri2âdo. A embahgem deverá
corter extemaoente os dado6 de

ideotifi caÉo. procêdência,
informaçôes nutÍiciona is, número

dê lote, data de fabricação, datá de
validade, quantidade do produto.

Embalagem de polietileno
teíeíaledo (PErl dê 750 nl. O

produto deverá apresentár
validade míoima de 06 meses e

partir da deta de entrega na
unidade requisitante

6,46 32,30

VALOR ÍOTAI MÉDIO DO LOTI 04 102.178,39

4.5 LOTE 5. HORTIFRUÍT

ITEM UNIDADE
GÊÍ{ERo6

ALtMEt{ícto,s Drsc8tM|l{açÂo QUANTIDAOE
vAt-oR

uÍ{rÍÁRto
VALOR
ÍOTAL

1 AAACATE

Abacatê no ponto dê metureção
adequado para o co<rsumo, isento dê
lesões de o.igem flsica e mêcânica,

livÍe de subttância' têrrosâs e
sujidades. Acondicbmdo em sa@
pláíico atórico, tramparente ê

Íesisteme-

20 ?,26 t45,20

2
UNIDADE

MÉDlA
ABACÁXt

Fruta no seú €stido de maluração
ideal para o cdrsumo, de boâ

qualidâde com cas<õ fiÍmês com
40 6,39 255,60

K6

KG



aspecto§ fresco e intêiÍo. seÍn lesôes
e sêm manóas e s€m deÍeitoc que
preiudiquem sua queliradê. Só será

solicitada no perirdo de safra do
produto. lsento de 5ujidad6,

parasitas e larvas, sem umidadê
externa anoÍrnal, crxn saboí e odor

caracteÍústico. Unidade mârÉ de
aproximadâmeÍrte 75OB-

3 KG
ABOEORÂ

cÂ8unÁ

koduto íntêEro, sêm mandtas,
picadas de insetos oü sinais de

apodrecimento; e§a. em ponto de
maturâção próprio para o consúmo e

cásca fitme.

25 3,19 79,75

4 MAçO ACETGA

Acelga limpâ dê bor qualtu adê, sem
deteitog, coín folhas veÍdê§, sem
traços de deterioràÉo, imadas e
firmes. Acondicionedâ êm sãco
plástico atóxico, transparente e

aeriíente.

5,27 197,98

5 MAçO
AI-FACE

CRESPA

Alface (,espa de boa quãlilede,
limpa, sêm deÍeito§, coít! folhas

veÍdes, sem traço6 de deterioração,
intactas e firmes. Acoidirionada em
seco pláíico atôxico, transparente e

Íêsiíente.

80 4,43 354,40

6 KG ALHO

Produto de boa qualidade, com
dent6 graúdos, sêm sioais de

apodrecimento ou da os 6usado6
por pragas, coín bulbos fiÍmes, dê

coloração uniformq casca lisa e sem
ercesso de sujidedes

5 40,M 202,20

7 xG/DZ
MNANA
PRÂTA

Eanana pratã dê boa quâlidade, no
ponto de matüraÉo adequado para

o consumo, livÍe de suiidãdE e
inteiras. Acond icionada em sâco
plástico atóxico, transparente e

resiíente.

50 7,49 394,50

8 KG
BATATA

|lúGtrsa

Batâta inglesá. inteirà, dê colheita
recente, liwe dê paràsitâs e lar!'as,
sem umidade anoÍmal, isenta de
odor e aâbor eslrànho, isenta de

rubstáncias terrosas, suridades ou
corpoc estrànhos. Acoodicionada em
saco pláíico atórico, transparente e

rêsiíente.

420 5,51 2.3r4,20

9 KG CEBOI.A

cebola bÍanca mffà, intactas,
firmes, seÍn lesões de odgem Ííska e

mecânica, isenta dê r.óaduras e
coÍtes, temanho e colofaÉo

unifoíme e sem denos fisicos e
mecânicos oriundG do manuseio e

transporte. lsêntâ de sujidâdes.
Acond icioíreda êrn sacD pláíico

alôrico, traÍsoarente e resiíente.

6,77 3,49 26,34

10 KG CENOURÁ

Cenoura de boâ qúelkiadq sem
rama, Íresca, compacta e firme. sem
lesões de origem fisicas e meránicas
oriundos do rÍânEeio e trânsporte,

isetrta de ràdEduras e cortes,
tamanho e color-ação unifqme. Liwe

de sujidadês. De colheitã rêceÍrte.

10 5,18 51,80



Acondicionada em sâco pláíico
atóxico, tra nspaíente e rEistente

11 KG MAçÁ

MaÉ de boa qualÍrad€, pesando em
media l20g cada, hteiras, Íro pooto

de mâturãÉo âdeqúado p.ra o
consumo. lsentas de sujk ades,
pârasitas ê hÍYõ, s€ín umidadê

eÍerna anoÍrnal, crrn sabor e odor
càaactêrístko, seín danos Íísicos ê

mecânicos diundc do manuseio e
transpo.te- Acondijonada êm 5á@

pláíaco atóxico, transparente e
resistente.

196 71,23 2.201,08

t2 (G MANGÂ

Menga de boa qualirade, liwê de
sujidades, htôes flsies e mecánicas
oriundas do manusáo ê transporte,
no ponto de maturâção adequado
panl o consumo, @m cor, sabor e
odor caracierííico. Acstdicionada

em sâco pláíko atóxko,
transpered€ e Íesistente.

10 9,83 98,30

13 l(G MARACUJÁ

MaracuÉ âzedo, dê boâ quôlidade,
tamenho e coloraÉo unifcmes,

verdoso, com polpa antacta e firme,
livr6 de r6íduos deíertilizantês e

sem danG íÊirs e mêénicos
oriundos do manuseb € trànsportê.

Acondicionada êrn saco plástico
atórico, transFrêítê e resistênte.

lr€nto de suii(rades.

10 8,19 41,90

14 KG MEI-ÂNCIA

Melancia fresca, de boe qualidade,
apresentando tamanho, cor e

conformação unícmê, ârÍêdondada
ou alonSada, madura, com casca lisa

em tons de trídê qn reiada por
manóas amareladas. @m polpe
intacta e âbundanle, firme, com
coloraÉo rósea, aveÍmelhada ou

purpúaea, com Íêmentes
esbranquiçpdas ou pretas e sem

denos Íísicos e mêcânkls o.iundos
do manuseio e tÍarspoÍte, livre de

suiídedes- Acondiciooada em câixás
de polietileno para alimentos.

50 6,93 346,50

VAIOR ESTIMÁDO OO LOTE 05 6.749,75

4.6LOTE6-SXTRAS

ITEM UNIDADE
GÊÍ{ERos

AXMET{íOOS DrscRrMrr{açÃo QUAflNDADE
VALOR

UI{ÍIÁRIO
VALOR
TOTÂt

1 KG
BANANA

PRATA

Banana prata de b@ qualidede, no
ponto de maturação adequado pâra

o consumo,livÍê de sujidedes e
inteiras. Âcondiciarnada êm sâco
pláíico atórico, transpaÍente e

rêsiíente.

100 7,49 789,O0

2 KG
EtscoÍTo DE

QUEÚO

c-ompoío por polvilho, gordura
veget.l, ovos. sal rctnedo, lêite em
pó, queüo Íabdo; úo.ãntÊ. O prazo

de validade do produto deírêrá sêÍ de

100 32,06 3.206,00



24 horas colttãndo a p.rtir da datâ
de Íabricação.

3 KG
BROA DE

MILHO

Elâboràdo com compGiçâo básica de
Íarinha de milho, agiGtÍ e orrtros

ingredientes e substáncias
permitidas, apresênteda embalagem

primária individual. contendo as
r6pecti\râs iÍ!íormaçõcs nuúicionais,
dãta de fabri,caio/yâlidade e lote. O
pràzo de validade do pÍodúo de\reni
sê. de 24 hoÉs cootando a partir da

data de íabricâção.

100 27,69 2.'t69,OO

4 KG MAçÃ

Maçã dê boa qualidade, pêsándo em
mária 12Og ceda, inteires, no ponto

de maturação adequado para o
consumo. lsentas de sujidãdês,
parasitas ê larvat sêrn umidade

externa enormal, com sabor e odoÍ
caracterííico, sem danos tísicos e

me(ánicos oÍiundos do manúsêao e
transporte. Ácondiciorada em saco

pláíi.o atódco, trâDsparênle e
r6iíer e.

100 t7,23 1.123,00

VAI.OR ESNMADO DO LOTE 6 7.447,00

VATOR EMMADO DOS TOTES 253.302,41

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto
desta aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encârgos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fietes, taxas e outras
despesas de qualquer natureza que se Íaçam indispensáveis à perfeita execução do
objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedímento licitatório no ato da entrega, deverá
seguir as recomendações conforme a Resolução RDC ns 216 de 2004, da Agência
Nacional de ViBilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 9.079, de tt/Og/199}
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA APTTCABIUDADE DO REGIME DE EXCIUSIVIDADE NA PARTICIPAçÂO DE
ME'S/ EPP'S

5.1 o valor estimado da contrataçáo não excederá Rs Bo.ooo,oo (oitenta mll reais)
por lote, patamar que aplica a exclusiüdade de participação no certame de
microempresas e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.4g, l, da LC ns
123/2006 e pelo Art.ss do Decreto ne 7466/2OfL.



6. DA FORMA DE PAGAME'TTO

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trínta) dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartiio de Crédito, conforme a
disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadat uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o DecÍeto Estadual np 9.56U2019;

6.2 O contratado deverá provídenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

6.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Resularidade Fiscal Federal. Traba lhista, Estadual
êMu ntct I devidamente atualizadas.

6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que deúdamente
regularizados.

6.5 O Conselho Escolar CEMAS, pagará, à @ntratada, mediante a compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas e todas as condições de habilitaÉo e qualificação
exigidas na licitaÉo, nos termos do arL 55, inciso X , da Lei Federal ns 8.665/93.

7. DA DOTAçÃO ORçÁMENTARTA

7.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos
constantes no orçamento de 2023, qual seja:

FNDE 2023.240,..12.3ú. 1008.2019.03.155201ür.50.(xn0
PROTEGE 2023.2401.12.3(8.1(xr8.2019.03.17610156.50.0(n0

8. QUAIIF]CAçÃO TÉCNrcI I ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

8.1 A documentação relativa à qualifica$o técnica consiÍirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração púbtica,
que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatívêl com as caracterÍsticas
indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos
itens. Admiür-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fornecimento do objeto.

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contÍatada.



c) Alvará da Mgilância Sanitária e Alvará de Ucença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislaçôes
vigentes, afim de garanür qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e regularidade
fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional
e/ou operacional para executar o objeto.

9. CRrTÉRpS DEACETTAçÃO DO OBTETO

9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos ê originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e apticação das penalidades
cabíveis;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plásüco, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Erasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção conúa alterações de
qualidade e cor;

9.6 Os produtos deverão apresentâr aspectos, como cor e odor, compatíveis com as
normas sanitárias;

10. DA FORMA, PRAZO E t(rcAl DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
forma DtÁRn, SEMANAI E/OU QUINZEilAI (ESPEC|FICAR MARCANDO UM .X,, NA
ENTREGA DESEIADA); as quanüdades serão definidas conforme a demanda das
Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme
tabela abaixo:

UNIDADE

ESCOrÁR
ENTREGA

D1ÁRIA I
)

ENTREGA

SEMANAL
ENTREGA

QUINZENAT

HORÁRIo DA
ENTREGA

CEI{TRO DE

ENSINO EM
PERíODO

INTEGRAL

MARIA
ABADlA

SALOMÃO

RUAJrÇ

QUADRA 01
LOTE 24 SETOR

KEÍtITIEDY.

LUAÂN!A/GO

x

DAS 7 ÀS

16:30 HS- DE

SEGUNDA A
SEXTA-

EXCETO

FERIADOS.

ENDEREçO DE

ET{TREGA



10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item LO.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de
semana e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da VigiÍância Sanitária, de preferência em veÍculos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração,quando necessário, em perfeitas
condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência
do contrato;

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emiüda a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos entregues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitaÉo por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

10.10 os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

10.11 Os produtos deverão ser acondicjonados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

10.13 o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente denúo das especificações.
verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na suâ totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo
de 02 (dois) dias corridos;

10.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de
Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de



Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo
Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não
importará sua aceitação.

10.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entenderem as especificações do edital

10.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRÀZO, rOCAr E COilDrcÕES DE EÍ{TREGA

11.1 fu amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art- 43, inciso Xl, do DecÍeto esta dual ns 9.666/2O2O;

11.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela
Unidade Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O{s) documento(s} pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicafo do item, a marca do produto, referência de
seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

11.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a
indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e
CNPJ do fornecedor.

11.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido{s) ao fornecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

11.6 Para análise das amostras os parâmetÍos uülizados serão baseados nas
especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na
metodologia descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da
embalagem, como composição, rendimentq conteúdo e integridade do alimento e
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fÍaturabilidade), sabor (doce,
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de ',perdido,,, ,,passado',,

"podre" e deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência
(sem manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho,
cor de acordo com as característicâs do produto).

11.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;



11.8 o responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o parecer Técnico das Amostras, em até 24
(vinte e quaúo) horas após a entrega das mesrnas;

11.9 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como
não sendo estas aprovadat a empresa proponente vencedora será desclassificada
do certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas
proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no
mesmo prazo constante;

11.10 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de
acordo com a qualidade atestada nas amostras.

12.DAS OBRIGAçÕES DA COÍTTRATADA

12.1 Todos os en*rgos decorrentes da execução do ajuste são de excrusiva
responsabilidade da CoNTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos preústos;

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitaÉo durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recorher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobÍe os produtos adquiridos;

12.3 A CoNTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante reâlizar no
que se refere ao atendimento do objeto;

12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12'5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERÊNC|A e, por conse8uinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRTGAçÕES DA COÍTTRATANTE

13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscâl dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
13.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimenúcios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.

13.4 Acompanhar e fiscarizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela contratada dâs
obrigações contratualmente assumidas e apricar sanções, garantida a ampra defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.



13.6 lnspecionar os materiais utilizados pela conúatada para execução dos serviços.

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atiüdades.

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

13.9 Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificaçôes e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
edministrativas.

13.11 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com o estabelecido no presente
Termo de Referência.

13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas âs
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CoNTRATADA, obietivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

13.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme
a disponibilidade do conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez conduído o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56!2019;
13.14 o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos
dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

14. DAS PENAUDADES

14.\. Ficaé impedido de licitar e de contratâr com o Estado de Goiás e será
descredenciado no CÁDFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais,
garantido o diÍeito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, incorrer nas condutas previstas no rtem 31 do presente
Edital de LicitaÉo;

L .L.L A sanção descrita acima também se apricâ aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justiÍicativa recusada pela
administração pública.

14.t.2 A inexecução contratual, indu§ive por atraso injustificado na execução do
contrato ou in§trumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabívei5 à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes límites máximos:



14.L.2.t lO% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em câso de descumprimento total da obrigação, indusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contÍato ou reürar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

L4.1.2.2 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

74.I.2.3 O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

14.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com
a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meset sem que o fornecedor tenha adotado as medidas coríetivas no
prazo determinado pela Administração; alteraÉo da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; pararisaÉo de serviço, de obra ou
de fornecimento de bens sem justa fundamentaÉo e prévia comunicação à
Administração; praticar ato ilícito üsando fiustrar os objeüvos de licitação no
âmbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

14.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

14.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

14.1'6. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de
defesa pela contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do
ato;

14.L.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

14.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidag a ricitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.s g.666/1993 e demais
legislações aplicáveis.

ls. DA FTSCAUZAçÃO OO COmnaro

15.1 A fiscalizaso do contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo conselho Escolar de cada unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;



15.2 A publlcação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de UcitaÉo;

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus ãgentes e preposto,
em conformidade com o art. 70 da Lei ne 8666/93.

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos servidores eventualmente envolvidot determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

16. DA vlGÊNClA DO REGTSTRO DE PREçO

16.1 O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do EÍado, bem como,
no Diário Oficial da União.

17. DA V]GÊNCIA DO COÍ{TRATO

17.1 O período de úgência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de
sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, fla 1s;
Federal ns 8.666/93.

18. DO REATUSTE DE PREçOS

18.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal nq 10.192/01, contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

18.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses
da vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do
IPCÁ (índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índiies de
Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / lPcAO) -1]

Onde:

R= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a propostâ se referir

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAo = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.



19. DO ACRÉSC|MO E DA SUPRESSÃO DE SERVTçOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25"/o do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal np 8.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial do contrato.

20. DA SUBCOÍ{TaATAçÃO

20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ne. 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.



ANEXO I'-MINUTA DAATA

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Ne XXX/2o23-CONSEIHO ESCOLAR xxxxxxxxxxxxxxxxx

ED|TAT OE LIC|TAçÃO Ne xxx/2023 - coNsEU{o ESCOT.AR

coLÉGo/ESCOtÁ ESTADUAT XXXXXXXXXXXXX

cooRDENAçÃO REGIONAT DE XXXXXXX/GO

MODALTDADE PREGÃO ELETRôNICO SRp - MENOR PREçO

PROCESSO N" 2023.0000.m0.q)00

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXX de 2023, pelo presente instrumento, ao CONSELHO
ESCOLAR XXX»ÇynJ«xx, ÓncÃo e e ne ructADoR desta Ata de Registro de preços,
inscrita no CNPJ sob o ns 00.fi)0.@0.(XDGo0, ora representado pelo PRESTDENTE
DO CONSELHO ESCOLAR XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, RG ne xxxx_
órgão emissor/uF e cpFlMF sob o ne o0o.ooo.000{0, nos termos da Lei Federal ne
8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2OOZ, da
Lei complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar,
pela Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2012, pelo Decreto Estadual ne
7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto Estadual ns 9.666 de 21 de maio de
2020, Decreto Estadual ne 7.425/20rL, Lei complementar np Lr7 /2ors, Lei Federal
ne L1.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020
e demais normas vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, conforme a classiÍicação das propostas de preços apresentadas quando da
realização do Pregão Eletrônico SRp ne XXX/2O23-CONSELHO
ESCoLAR xxxxxxxx (tipo menor preço por lote) e homologação pelo presidente do
conselho Escolar, publicada no Diário oficial do Estado de Goiás, RESoLVE registrar
os preços para futura(s) e eventual(is) a contratação de empresa, através de sistema
Registro de Preço - sRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escorar - pNAE), conforme Editar e Anexos, de
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do termo
(Processo 2023.0000.000.0000).

LOTE XX

FORNECEDOR:

CNPJ:



Item Especifica o Unidade Quantidade Valor Unitário RS Valor Total RS
01

Total Geral do Lote R5

CúusUTA PRIME]RA - Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventuar constitui
objeto do Termo de Referência a contÍataÉo de empresa, através de Sistema
Registro de Preço - sRp, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacionar de Arimentação Escorar - PNAE, com o intuito de atender às
necessidades do Conselho Escorar xxxx, no município de xxxxx, conforme Editar e
Anexos, de acordo com as especificaçôes e quantidades estaberecidas no item 4 do
termo, do Editar do pregão Eretrônico 5pp ne -__-/2023 -Lotes xx e seus anexos e
Proposta(s) apresentada(s) pela(s) Iicitante(s) vencedora(s), do(s) lote(s)_.
Parágrafo 1e - o objeto desta Ata deve seguir todas as condiçôes e especificações
constantes no Termo de Referência gue passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(sjpelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do processo n"
2023.0@0.000.0000 que a originou.

CúUsUIÁ SEGUNDA- DA VAUDADE E OO REAIUSTAMENTO OOS PREçOS

Parágrafo 1e - A presente Ata de Registro de preços terá o período de vigência de
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação
no Diário oficiar do Estado e da união, sem arteração dos quantitativos
orfginalmente registrados, em obediência ao art. 23 da Lei Estadual np 17.g2g/20r2.
Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidades e quantidades necessárias, âté o limite estabelecido.

Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.

Parágrafo 3e - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitetório.

cúusurA TERcEIRA - DA euANTtDADE poR óRGÃo pARTíqpE E DA unuzAçÃo
DA ATA

Parágrafo 1e - A Ata de Registro de preços, durante sua vigência de 12 (doze)
meses, poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidade da adminisiraçãá
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulia à
unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo 2e - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de preços, deverão manifestar seu
interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, parà que este autorize a sua



utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3e - caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.

Parágrafo 4e - A riberação da participaÉo na Ata de Registro de preços resurtante
de licitaçôes promovidas pero Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de preços.

Parágrafo 5e - A Ata de Registro de preços será assinada pela autoridade
competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de
todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas
editalícias e legais durante toda a vigência da Ata e do contrato.

cúusuLA qUARTA - Do FoRNEctMENTo

Parágrafo 1e - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por lnstrumento
contratual e deverá seguir as características, prazos de entrega e rocais constantes
no Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2s - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condiçôes de habiritaÇão e quarificação exigidas na
licitação.

Parágrafo 1s - o pa8amento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferêncla Bancária, Chequg Cartâo de CÉditq
conforme a disponibtlidade do conserho Escolar, contendo as respectivas Notai
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concruído o processo regarmente adotado
pelo conselho Escolar, para sorução de seus débitos, obedecida a ãrdem cronorógica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.561/2019;
Parágrafo 2e - O contratado deverá providenciar os meios necessários para
recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela
abertura de conta bancária em instituiÉo financeira e disponibirização de meios
para recebimento via carüio de crédito.

CúUSUIA QUINTA. DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

ParáBrafo 3e O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o
numero do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores
unitário e total, bem como Cêrtid ões de la Fisca lFederal Traba lhista.
E ual e Munici I deví tualiza as.

ParágÍafo 4e - Em caso de irreguraridade na emissão dos documentos fiscais, o pra20
de pagamento será contado a partir de sua reapresêntação, desde que devidamente
regularizados.



Parágrafo 6e - ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de
alguma forma para tar concorrido, era fará jus à compensação financeira devida,
desde que a dãta rimite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcera. os encargos moÍatórios pero atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM=Nxvpx(Í /36s)
onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de días em atraso, contados da data limíte fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao consumidor Ampriado do |BGE) /100.
Parágrafo 7e - o pagamento da Nota Fiscar/Fatura fica condicionado ao
cumprimento dos crítérios de recebimento e será exigida a comprovação de
regularidade jurídica, fiscaÍ e trabalhísta.

Parágrafo 8e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condições de habiritação e quarificação exigidâs na
licitação, conforme disposto no inciso xH do art. 55 da Lei Federar ne g.666193.

Parágrafo 9e - o valor mensal a ser pago à contratada deverá considerar todo operíodo compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme
estabelecido no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.

Parágrafo 10s - Estarão incruídos no varor totar do pagamento todos os tributos,
salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e qúaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o
investimento necessário à implantação do referido objeto.

Parágrafo 5s - O Conselho Escolar (Í[OME DO CONSEU{O} , pagará, à contratada,
mediante a compaübilidade com as obrigaçôes assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso x l, da
Lei Federal ne 8.666/93.

CúUSUIÁ sExTA - DA FoRMA DE coNTRATAçÃo

Parágrafo 1s - Os órgãos participantes do Registro de preços deverão, quando da
necessidade da contratação, recorrer ao óReÃo GERENCTADoR da Ata de Registro
de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo prãço a
ser praticado.

,:::qr:Í:]!_. I contratãção com o FORNECEDOR resistrado, após a indicação peto
oRGAo GERENCTADoR, será formarizada pero órgão interessado, por intermédio de
contrato. o FoRNEcEDoR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da
notificaÇão, assinar o contrato (conforme Minuta constante no Anexo l[ do Editar),



Parágrafo 3e - A recusa injustificada do FoRNEcEDoR registrado em assinar o
contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o
às penalidades previstas em lei, exceção feitâ às rícitantes que se negârem a aceitar
a contratação, Íora da validade da Ata de Regstro de preços.

Parágrafo 4e - o período de vígência do contrato seÉ de 07 (setef meses, contados
a partir de sua assinatura, e eficácia a partiÍ da pubricação no Diário oficiar do
Estado e no Diário oficiar da união, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.
57, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a
que se refere o Decreto Estadual n 9.56L/2Ot9.

Parágrafo 5e - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo 6s - cada órgão eartícipe será responsável pela efeüvaso da contratação
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constânte no Anexo lll do
Edital.

Parâgrafo 7e - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato.

ParágraÍo 8s - Todos os encargos decorrentes de possíveis contÍatos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsabilidade do Conüatado.

Parágrafo 9e - os contratos advindos da Ata de Registro de preços seguem todas as
obrigações previstas na Lei Federal ne g.666/1gg3 e na Lei Estadual ne 77.g2g/2012.

podendo este prazo ser prorrogado, a critério da AdministraÉo, desde que ocorra
motivo justificado.

CúUSUIÁ SETIMA
PROPONENTE

DO CANCETÁMENÍO DO REGISTRO DE PREçO DA

Parágrafo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancerado pero coNSELHo
ESCOLAR XXXXXXX quando:

l. Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

ll' Não retirar o in§tÍumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifi cativa aceitável;

lll. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

lv' Estiverem presentes razôes de interesse púbrico, devidamente justificadas.

v' Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregurar do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condiçôes do mercado.

Parágrafo 2e - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço, por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratuar, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.



Parágrafo 3e - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampra
defesa, será formalizado por despadro da autoridade competente do coNSELHo
ESCOLAR.

Parágrafo 4e - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto de ata.

cúusulÁ onAvA - Do coÍ{TRor"E E DAs ATTERAçôES DE pREços

ParágraÍo 1e - A Ata de Registro de preços poderá sofier alterações, mediante
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de
quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de lic.itações, quanto às
alterações contratuais.

Parágrafo 2s - os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

ParágraÍo 3o - Quando o preço iniciarmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o coNsELHo ESCOLAR como
Órgão Gerenciador, deverá:

l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 4g - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, êm razão desse fato, comprovar, mediante
requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO
ESCOLAR poderá:

l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apricação da penaridade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

Parágrafo 5e - Não havendo êxito nas negociações, o coNSELHo ESCOLAR procederá
a revogação de Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CúUSUTA NoNA - Do ÓRGÃo eeRencnooR E Do GERENCIAMEÍ{To DA AÍA
Parágrafo 1s - caberá ao óneÂo GERENCTADoR a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Retistro de preços e, ainda, o seguinte:

l- gerenciar a Ata de Registro de preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da ndminiitraçâo,
obedecendo à ordem de classificação e âos quantitativos de contratação definidos
pelos participantes da Ata;



ll - conduzir os procdímentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata
de Registro de Preços;

lll - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá{os
das peculiaridades do objeto do sistema de Registro de preços e coordenar, com os
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuars
indicados;

IV - buscar, quando necessário, informaçôes junto ao mercado, quanto às
características técnicas do objeto a ser registrado;

V - garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os
quantitativos previstos no Decreto.

Parágrafo 2e - o Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de preços será
servidor responsável do coNSELHo EscoLAR, especialmente designado para tal,
com assessoramento que julgar pertinente.

cúusur-A DÉoMA- Dos usuÁRtos DAATA DE REGlsrRo DE pREços

Parágrafo 1e - Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante préüa consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2s - os órgãos e as entidades que não participaÍam do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à
unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilizaÉo e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.

Parágrafo 3s - A liberação da participação na Atâ de Registro de preços resultante
de licitaçôes promovidas pero Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem poÍ cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de preços.

Parágrafo 4e - A Ata de Registro de preços será assinada pela autoridade
competente e pelos adjudicatáriot vinculando-se este último ao cumprimento de
todas as condiçôes de sua proposta, cujo preço foi registÍado, e às normas
editalícias e legais durante toda a vigência da Ata e do contrato.

Parágrafo 5p - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além
das atribuiçôes previstas no art. 67 da Lei Federal n.8.666193, compete:

| - tomar conhecimênto da Ata de Registros de preços, inclusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório;

ll - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade
de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos



CúUsutA DÉCIMA PRIMEIRA. TTAS oBRIGAçÕES A GoI{TRATADA

ParâgraÍo ls - Todos os encargos demrrentes da execução do ajuste são de
exclusiva responsabiridade da CONTRATADÀ que deverá fornecer oi produtos de
acordo com as especificações, condições e prazos previstos;

Parágrafo 2s - A corsrRATADA deverá manter as condições de habiritaÉo durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recorher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

Parágrafo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições
constantes deste Termo de Referência e responder todas a5 consurtas que a
contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;
Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer ortra nrtrr"r";
ParágraÍo 5e - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquere descrito
no TERMO DE REFERÊNCn e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FoRNEcIMENTo, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueres.

CúusULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PENATIDADES

Parágrafo 1e - Ficará impedido de ricitar e de contratar com o Estado de Goiás e será
descredenciado no CÁDFOR, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem preluízo das
multas preüstas em editar e no contrato, arém das demais cominações regais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro áo pr..ã d"
validade de sua proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente
Edital de Licitação;

Parágrafo 2e - As sançôes descritâs acima também se apÍicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

quantitativos e os valores a serem praücados, encaminhando, posteriormente, as
informações sobre a contratação efetivamente realizada;

lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de preços, que a contratação a
ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticidos,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
lV - zelar, após receber a indicafio do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também,
em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidadei
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do
fornecedor em atender às condições estaberecidas em editar, firmadas na Ata de
Registro de Preços, as divergências relaüvas à entrega, às características e origem
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimentá ou
prestação de serviços.



Parágrafo 3s - As sanções previstas nêsta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente, de acordo com a graüdade do descumprimento, facultada ampla
defesa à .ONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do
ato;

Parágrato 4e - A inexecução contratual, inclusive por ãtreso injustificado na
execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, arém das
cominações legais cabíveis, à murta de mora, graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

Parágrafo 5e - !0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou reürar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Parágrafo 6e - o,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

Parágrafo 7e - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

Parágrafo 8e - A suspensão de participação em licitação e o impedimento de
contratar com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no
prazo determinado pera Administração; arteração da quantidade ou quaridade da
mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou daníficada; pãrarisação de serviço, de obra oude fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração; praticar ato irícíto üsando fÍustrar os objetivos de ricitaçáo no
âmbito da administração estadua,; sofrer condenação definitiva por praticar, poi
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.
Parágrafo 9e - fu penaridades serão obrigatoriamente registradas junto ao cADFoR;
Parágrafo 10e - As sanções descritas acima também se apricam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem ,ustificâtiva ou com justificativa recusada
pela administração pública;

ParágraÍo 11e - As senções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente, de acordo com a graüdade do descumprimento, facultada a
apresentação de defesa pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da intimação do ato;

Parágrafo 12e - A murta poderá ser descontada dos pagamentos eventuarmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmánà;



CúUsurA DÉCIMA TERCEIRÁ. Do FoRo

Parágrafo 1e - Qualguer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou
execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante
a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as
partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da
cÂMARA DE coNcllnçÃo, MEDnçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtiTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA).

PaTágTaÍo 29 . CÂMARA DE CoNcILIAçÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAçÃO ESTADUAT (CCMA) será composta por procuradores do Estado,
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na
OAB/GO, podendo funcjonar em Comissões compostâs sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (tÍês) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art.
14 da Lei complementar Estadual ns 114, de 24 de jurho de 2018, sem prejuízo da
aplicação das normas de seu Regimento lnteÍno, onde cabível.

ParâgraÍo 3e - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será
preferencialmente a cidade de Goiânia.

Parágrafo 4e - O idioma da Arbitragem será a Ungua portutuesa.

Parágrafo 5e - A arbitragem será excrusivamente de direito, apricando-se as normas
integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

Parágrafo 6e - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito preüsto nas normas de
regência (incluso o seu Regimento rnterno) da CÂMARA DE coNcrLrAÇÃo,
MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO TSTAOUM ICCMA), NA LEi N9 9.307,
de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
complementar EstaduaÍ ne 144, de 24 de julho de 201g e na Lei Estadual ne 13.g00,
de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre
as partes.

Parâgrafo 7e - A sentenÇã arbitrat será de acesso púbrico, a ser disponibirizado no
sítio eletrônico oficial da procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de
sigilo preústas em lei.

Parágrafo 8s - fu partes elegem o Foro da Comarca de -- 

- 

(sede do Conselho
Escolar responsável pela contrata fio) para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitrar. A eventuar propositura de medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatâmente comunicada à CÂMARA DE
CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTEOUAT (CCMA'
e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, neÀ
afetará a existência, validade e efiécia da presente cláusula arbitral.
E, por as partes estarem ajustadâs e compromissadas, assinâm a presente ATA DE
REGISTRO DE PREçOS.

Parágrafo 13e - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante
estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.s 8.666/1993 e demais
legislações aplicáveis.



coNsElJtO ESCOLAR -.-_, em MUNTCíplo/ctDADE, _ do mês de
de 2023.

Presidente (a) do Conselho Escolar
Órgão Gerenciador

PEIo FORNECEDOR (ES):

Nome Representante legal
EMPRESA

CNPJ



ANEXO III . MINUTA CONTRATUAT

Contrato ne_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR _, e a empresa

para os fins que
especifica, sob as condições a seguir
descritas:

o PRESIDENTE Do coNSELHo ESCOLAR, inscrito no cNpJ ne oo.000.ooo/oooo-00,
com sede na , ne , ed. _ Setor MUNICÍPIO/CIDADE

CONTRATADA

pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na
sob nq

inscrita no CNPJ
tendo como representante (s) legal (is) os Srs.

inscrito (s) no CPF sob o ne
(as)

doravante denominada simplesmente CoNTRATADA.

DAS PARTES:

CONTRATANTE

- GO, neste ato representado pelo presidente do Conse,ho Escolar do
Colégio/Escola Estadual , conforme portaria de posse/Nomeação do Cargo nn
_J2023, FUIÁNO DE TAL XXXX nacionalidade xXX, estado civil Xx, profissãã xx,
inscrito no CPF/MF sob o ns xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.



1. CIÁUSUIÁ PRIMEIRA-DO FUNDAMEíYrO I"EGAI.

1.1 - O presente contrato decorre do pÍetão Eletrônico SRp ne l2O2Z, abe*o
em xx.xxl2023, na forma da Lei Estadual ne 1t7.g29 de 27 de dezembro de 2012, do
Decreto Federal ns Lo.o24l20L9, do Decreto Estadual ns g.666/2020, da Lei Federal
ns 8.666,/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 200ô Lei Federal ne :-Lg47
de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020 e demais
normas pertinentes à matéria, homologado pelo presidente do conselho Escolar,
conforme Termo de Homologação de ) )2023, constante no processo Filho ne
2023.0000.000.000o o qual fuz parte do presente contrato, independentemente de
transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CúUSUI.A SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - constítui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de
sistema Registro de Preço - sRp, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades do Conselho Escolar xX)«, no município de XXXXX,
conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no item 4 neste contrato.

toTE xX

Especificação unidade quantidade valor unitário p5 valor Total
Rs

Item

01

Vâlor totâl geral. 
ns

2.2 -Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal nç 8.666/93;

2.2. A CoNTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25yo do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal ne g.666/93;

2.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2S%,
unilateralmente, do valor inicial do contrato.

3. cúUsUIÂ TERCEIRA. cRÍTÉROs DE AcEÍTAçÃo Do oBJETo

3.1' os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou fulsificados, sob pena de afastamento do certame e apricação das penaridades
cabíveis;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plásüco, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;



3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações úgentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

3.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garanür a integridade e a qualidade dos mesmos;

3.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armezenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

3.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as
normas sanitárias;

4, CúUsUtA QUARTA - DA FoRMA, PRAzo E tocAl DE EÍITREGA

4.14s entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
fOrMA OIÁRN, SEMANAL E/OU QUIÍ{ZENAL (ESPECIFICAR MARCANDO UM "X" NA
ENTREGA DESEIADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda das
Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana
e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela mntratante e será acompanhada por fiscal
designado especialmente para tal fim, o qual será responúvel pelo atesto do ato;

4.4 o transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posterlormente. o transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da Mgilância sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração,quando necessário, em perfeitas
condições de higiene, para garantir a intêgÍidade e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabilizã-se, tâmbém, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

UNIDADE
ESCOTAR

ENDEREçO

DE ENTREGA

ENTREGA

DÉRlA
EÍ{TREGA

SEMANAT
ENTREGA

QUINZENAT

HORÁRIO

DA
ENTREGA



4'6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal paÍa pagamento com a
quantidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitaÉo por parte do fiscar designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obragatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

4.11 os pÍodutos deverão ser acondicionados em embaragens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra arterações de
qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-io ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo
de 02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados úcios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer câracteÍísticas discrepantes às descritas no Termo de
Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo
conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não
importará sua aceitação.

4.16 o fornecedor deverá entregar as frutas e regumes em caixas prásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entenderem as especificações do edital

4.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNcn Do coNTRATo

5'1' o período de vígência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de
sua assinatura, e efiécia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1s, da Lei
Federal ns 8.666/93.



6. cúUsUI.A sExTA - DA ASSINATURA Do coI{ÍRATo

6.1' Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar o
Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que poderá ser
realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da
Administreção, desde que ocorra motivo justificado, nos termos d o art. 64, §1e, da Lei
Federal n.e 8.666/1993.

7. cúusul-A sÉnMA- DA FlscAUzAçÃo Do coÍ{rRATo

7.1. A fiscalizaÉo do contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada unidade Escolar,
inÍituídos por Portaria de Gestão;

7'2 A publicação da porrâria será feita pero presidente do conserho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

7'3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou ücios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes e preposto,
em conformidade com o art. 70 da Lei np g666193.

7.4 O representante da AdminisúaÉo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. cúusurA otTAvA- Do vALoR

8.1. O valor total deste Contrato é

, conforme
de

Termo
Rs

de
Homologação do Pregão Eletrônico SRp.

8.3. Nos preços acima, estão indusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e
encargos devidos em razão da execução deste contrato.

9. cúusuLA Í{oÍ{A - oo PAGAMEÍ{To

9.1' o coNTRATAÍrrrE pagará à CoÍ{TRATADA, pera execução do objeto deste
instrumento, os valores constantes da cJáusula segunda deste contrato, mediante a
apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo
Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de
Fornecimento eÍetivamente cumprida(s).

FNDE 2023.2401.72.3ú. 1008.2019.03. 155201ü'.5o.OmO
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a) o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de TranshrÉncla Bancária, Cheque, Cartão de Grédítq
conforme a disponibllidade do conserho Escolar, contendo as respectivas t,totai
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concruído o processo regarmente adotado
pelo conselho Escolar, para sorução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56t/2OI9;
b) o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

c) o pagamento será efetuado pelo conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Reeularíd ade Fisca lFederal, Trabalhista, Estadual
e Municioal devidamente atualizadas.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

e) O Conselho Escolar (NOME DO CONSEL{O), pagará, à contratada, mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Fedeial ns
8.666193.

9.2. A(s) nota(s) fiscar(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocolizadas
na sede administrativa do CoNTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório
de fornecimento, observadas as condiçôes e cráusuras deste contrato, emitido pera
Unidade Beneficiária.

9.3. A(s) nota(s) fiscar(is) rerativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências
dos órgãos de fiscalrzação inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e
ainda, serem protocolizadas na sede administrativa do CoNTRATAÍ{TE devidamente
acompanhadas de relatório da(s) compra(s), observadas as condições e cláusulas
deste contrato, emitido pera unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do
item, conforme o solicitado na ordem de forneciment o/serviço, lote, validade,
marca, número do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo
de licitação, valor unitário e total de cada item.

9.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto
de conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua
respectiva protocolização.



9.5. As contas serão pagas até o 3oe (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos
produtos, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s)
respectiva(s) fatura(s), devidamente atesada(s) pero Diretor/Responsáver pera
Unidade Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual ne 9.56V2019.

9.6. A contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.

9.7. Ocorrendo aüaso no pagamento, a conúatada fará jus à compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
corre'pondente ao efetivo pagamento da parcera. os encargos moratórios pero
atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(t/365londe:

EM = Encargos moratóÍíos a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parceÍa em atraso;

I = lPcA anual acumulado (índice de preços ao consumidor Ampriado do rBcE) /100.

10. cúusulÂ DÉoMA - DAs OBRTGAçÕES

10.1. DA COI{TRATADA

10.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de excrusiva
responsabilidade da CoNTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

10.1.2. A CoNTRATADA deverá manter as condições de habiritação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recorher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10.1.3' A CoNTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;

10.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra nãturarr;
10.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquere descrito neste
CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma
hipótese, outro diverso daqueles

10.2 OBRTGAçÕES DA COí{TRATAilTE

10'2'1. Designar por meio de portaria o2 (dois) servidores da unidade Escorar para o
recebimento dos gêneros arimentício' e atesto da Nota Fiscar dos itens entregues;
10.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do
objeto;



10.2.3 Efetuar o recebimento dos gêneros arimentícios, verificando se os mesmos
estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo
relatório de acompanhamento dos serviços.

10.2.4. Acompanhar e fiscarizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do arÍ. 67 da Lei Federal ns g.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
10.2'5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pera contratada das
obrigações contratualmente assumidas e apricar sanções, garantidã a ampra defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

10'2.6 lnspecionar os materiais utilizados pela contratada para execução dos
serviços.

10'2.7' Assegurar o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

10.2.8' Prestar as informações necessárias ao desenvorvimento dos trabarhos.

10.2.9. comunicar prontamente à contratada, quarquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.2.10. Notificar previamente à contratada, quando da apricação de sanções
administrativas.

10.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no
Termo de Referência.

t0.2.12. ExigiÍ a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CoNTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

10'2.13' o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por melo de Transferência gancária, cheque, caÉão de créditq
conforme a dlsponlbllldade do conselho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo regarmente adotado
pelo conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56U2O19;

70.2.14. O contratedo deverá providenciar os meios necessários pâra recebimentos
dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

11. cúUsUI.A DÉCIMA PRTMEIRA. DAs PENAuDADES

11.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do pr.rã d.



validade de sua proposta, incorrer nas condutas pÍevistas no ltem 31 do presente
Edital de Licitação;

compromisso assumido sem
administração pública.

justificativa ou com justificativa recusada pela

11'1.1 A sanÉo descrita acima também se aplica aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão parâ registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com juÍificatíva recusada pela
administração pública.

Ll.L.z A inexecução contratuar, incrusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equi,arente, sujeitará a contratada, arém das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguíntes limites máximos:

17.7.2.L LYÁ (dez por cento) sobre o varor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em cãso de descumprimento total da obrigaÉo, inclusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirâr a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

11.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

1L.1.2.3 O,l% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada die subsequente ao trigésimo;

11.1.3 A suspensão de participação em ricitação e o impedimento de contratar com
a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: apricação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no
prazo determínado pela AdministraÉo; alteraÉo da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou
de fornecimento de bens sem jusfa fundamentaÉo e prévia comunicação à
Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objeüvos de licitaçáo no
âmbito da administraÉo estadual; sofrer condenação definitiva por pratic;r, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.
11.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.5 As sanções descritas acíma também se apricam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

11'1'6. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a aprêsentaÉo de
defesa pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do
ato;



tt 1.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o clso, cobrada judicialmente;

11.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a ricitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.s g.666/1993 e demais
legislações aplicáveis.

12. cúusur DÉcmA SEGUNDA - Do REArusrE DE pREços

12.1. os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federal np L1.L92/0L, contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

12.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses
da vigência da ata, o valor poderá ser Íeajustado em consequência da variação do
IPCA (Índice de Preço ao consumidor Amplo) do sistema Nacional de índices de
Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCA0) -1]

Onde:

R= parcelâ de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice lpCA referente ao mês do reajuste

IPCAo = número do índice lpCA referente ao mês da data da apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.

13. cúusut A DÉcrml mRcgRl - DA REscsÃo corrRATUAt-

13'1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo GoNTRATANTE ou
bílateralmente por mútuo acordo entÍe as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

13.2. São motivos para rescisão e consequentemente, aplicação de sanções, as
hipóteses a seguir enumeradas:

I - não assinar o contralo ou aÍa de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - nâo mantiveÍ a proposta;

M - falhar na execugão do contrato;

WI - fraudar a execução do contrato;

MII - comportar-se de modo inidôneo;

D( - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal



Pará2rafo único: Os casos de rescisã o contrâtua I serão formalmente motivados
nos autos do o o, asse urad o o contradit ono e a amo la

14. cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DA sUBcoNTRATAçÂo

14.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal ns. g.666/93, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

15. CúUSUIÁ DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAçÃO

15.1' caberá ao CoNTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida
do lnstrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo
legal, conforme o art.61, parágrafo único, da Lei Federal ne g.666/93.

16. CúUSUIÁ DÉOMA SErrA - DA VtNCUtáçÃo

16.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de pregão Eletrônico sRp ns
J2023, vinculando-se ao processo ns 2023.0000.0ü).(Dfi) e a proposta dâ
Contratada.

17. cúusuLA DÉoMA SÉflMA - DO REG|STRo E roRo
17.1. O presente contrato será objeto de oportuna apreclação junto ao Egrégio
Trlbunal de Contas do Estado de Goiás.

77 '2 - Aos casos omissos deverão ser apricados os seguintes dipromas regais: Lei
Federal ne 10.520/2002, Lei Complementar ne t23/2O06, Lei EstaJual ne
t7.928/20t2, Decreto Estadual ns 9.666/2020, e, Lei Federal ne 8.666/93, e,
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de
Direito Privado.

L7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
(sede do Conselho Escolar responsável pela contratação), para dirimir qr.irq*,
dÚvidas ou litígíos acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as
testemunhas, em três vias de iguar teor e forma para que se arcance os jurídicos e
desejados efeitos.

coNsEtHO ESCOIÁR . em MUNTCíPIO/C|DADE, _ do mês de
de 2023

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar



Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1

Nome:

CPF:

2

Nome:



DECI.ARAçÃO DE ATENDIMENTO AO IÍ{C, V, ART.27 DA LEI FEDERAT N9 8.666/93 E
INC. XXXIII, ART.79 DA CONSNTUrcÃO FEDERAT DE 1.988

ANEXO IV

inscrito no CNPJ ne

Local, , de _ de

por intermédio de seu

de

do
no
18
na

representante legal o(a) S(a).................. portador(a) da Carteira
ldentidade no............................ e do CpF no............. DECLARA, para fins
disposto no inciso V, do art. Zl da Lei Federal n.s g.666193, da não_realização,
estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre po, ,enorei d.
(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo,
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

Assinatura e carimbo



AÍ{EXO V - MODETO DE PROpOSÍA DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 XXX/2023

Processo ns 2023.0000.00.0000
odos os campos são de preenchímento obrigatório

azão Social:

NPJ:

Endereço:

elefone:

anco:
ncia: (nome/n") ta Corrente:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

ome: âr8o:

acionalidade: dentidade: PF:

OTE XX

te
lrspecifica
Ções do
Produto/
Marca

Unid
ade

Quanti
dade

reço
nitário COM I

(Rs)

reço
otal COM tC

(Rs)

reço
nitário SEM I

(Rs)
otal SEM tC

(R$)

alor Total da Proposta coM lcMS (por extenso):

alor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

onvênio ICMS? Sim -( ) Não- ( )

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 11 do Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar
da data de abertura da licitação.

licação do inciso XCI doobservou-se a a- Declaro ue nesta Proposta de P



o crédito íConvênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta proposta de preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete
e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo
com todas as normas pertinentes à matéria,

- Declaramos que temos preno conhecimento de todos os aspectos rerativos à
licitaÉo em causa e nossa prena concordáncia com as condições estaberecidas no
Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSIITAR

Goi

lica anti

rtia 6s od Anexo X d8o o ma doento cód nT bRegu utá dno oEstad edt80 as
evir do elo 3egora dop Decreto dEsta auartigo 7 69.5 eU'/2Ot2 atatr adq

nrse do CM nS a s Íção e o rnte nope ações ativ.asrelrestaSp a sas, deaqu ição
m erca od iaI e r o dOS a Ad m nserviço po bPú(gã uEstad a fiistração ca ond m od

(RCrE), n"

bem,



ANEXO VI

REI.AçÃO DE DOCUMENTOS qUE PODERÃO SER SUBSNTUíDOS PELA
APRESENTAçÃO DO CERTIFTCADO DE REGUTARTDADE CADASTRAT _ CRC

A licitante poderá apresentar o cRc em substituição aos documentos relativos à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,
conforme listados abaixo:

1. HABTUTAçÃO .ruRíorca

1.1 - Documentos pessoais (cópias autenticadas válidas):

1.1'1 - sociedade Empresariar Limitada, Empresa rndividuar de Responsabilidade
Limitada - ErRELr, Microempreendedor rndividuar - MEr, Microempresa - ME, ou
Empresa de Pequeno porte - Epp: cédura de rdentidade, cpF do (s) representante (s)
legal (is), do sócio (s), procurador (es), Administrador (es). euando for o caso
comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal - cNpJ da (s)
empresa (s) sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser
cadastrada.

1.1 2 - Empresa de sociedade Anônima: cédura de rdentidade, cpF de todos os
Diretores e Administrador (es). euando for o caso comprovante de inscrição e
situação cadastral da Receita Federar - cNpJ da (s) empresa (s), sócia (s) quotiita (s)
e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.

1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas
alteraçôes, devidamente registrado na Junta comercial do domicílio do interessado.

1.2.1 - Sendo o interessado, Sociedade Comercial, lnstituto, Cooperativa ou
sociedade anônima: apresentar a ata de ereição de seus administradores, na forma
legal;

1.2.2 - sendo o interessado, Empresário rndividuar: apresentar Reguerimento do
Empresário, expedido pela secretaria da Micro e pequena Empresa da presidência
da República e registrado na Junta comerciar do domicírio do interessado.

1.2.3 - sendo o interessado Micro Empreendedor rndividuar - MEr: apresentar
certificado da condição de Micro Empreendedor rndividuar, expedido peia Receita
Federal;



1.2.4 - Sendo o ínteressado, Sociedade Cívil (Sociedade Simples): apresentar a
inscrição do ato constituüvo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

1.3 - Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira àm
funcionemento no país e a atividâde empresarial assim o exigir.

1.4 - Ato de registro ou autorizafro para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a aüvidade empresarial assim o eígir (Ex.: ANEEL, ANATEL,
Vigilância Sanitária, ücença Ambiental, ANVTSA).

1.5 - cêrtidão simprificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente,
comprovando a condição de Microempresa - ME ou Empresa de pequeno porte _
EPP (em atenção ao artigo 1s e gs da rN ne 103 de 30104/2ú7 do Departamento
Nacional de Registro do comércio - DNRcl, expedido pera Junta comerciar do
domicílio do interessado, câso cumpra os requisitos legais para esse
enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4s do
artigo 3e da Lei complementar 12312006. 1.6 - comprovante de inscrição do CNpJ,
emitido pela Receita Federal do Brasil, eryedido no ano ügente.

2. QUATIFICAçÃO ECONÔMICA - FIíVANCE]RA

2.1 - Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último
exercício sociel.

2.1.1- os documentos acíma deverão estaÍ registrados na Junta comerciar ou em
cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados
paginados, de forma sequenciar (em atenfro à rN ne loz2oog-DNRc) e com todas
as folhas assinadas pero interessado e pero contador responsáver (em atenção ao
Ofício-Circular ns 116/2007-DNRC);

2.1.2 - É vedada a subsütuição do Baranço patrimoniar por barancetes ou baranços
provisórios;

2.1.3 - No envio do Balanço patrimonial, quando da renovação ou atualização,
deverá ser preenchido e enviado o formurário que se encontra disponíver no site:
"comprasnet.go -6ov.br" ícone Cadastro de Fornecedor, ,,Formulário de Dados
Patrimoniais", assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com
reconhecimento de firma de ambos. Os valores do "Formulário de Dados
Patrimoniais" deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que
compôem o livro diário ou com sistema púbrico de Escrituração Digitar - spED do
último exercício sociar. É de totar responsabiridade da empresa as informações
enviadas, inclusive passíver de penaridades caso os dados não sejam verídicos.
2.2 - Em observância à regisração pertinente aquere interessado que se encontra
obrigado a realizar a escrituração contábir na forma digitar, deverá apresentar cópia
impressa do arquivo transmitido ao sistema público de Escrituração Digital - spED
da Receita Federal do Brasir, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega,



Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resurtado do ExeÍcício - DRE e
Termo de Encerramento do último exercício social.

2.3 - Sendo o interessado um Micro Empreendedor lndiüdual _ MEl. empresa
enquadrada como Microempresa - ME ou empresa de pequeno porte _ Epp e optar
por não apresentar o solicitado no item 2.\, deverá apresentar Declaração
devidamente preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se
encontra no site: "comprasnet.go.gov.br" ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração
de lsenção do Balanço patrimonial, de acordo com a prerrogativa do artigo 2_A do
Decreto Estadual ns 7.466/20IL.

"Att. 2e' A Na habilitação em licitações re{erentes a fomecimento de bens para
pronta enrega ou locação de mâteÍiais, não será exigida de microempresa ou
empresa de pequeno porte a apÍ€§entaÉo de balanço patrimonial do último
exercício social."

2.4 - certidão Ne8ativa de falência ou concordata expedida por cartório de
Distribuidor de Açôes e Falência e Concordata do domicÍlio da empresa.

3. REGULARTDADE FtSCAt E TRABATJ{§rA (CERT|DÂO NEGAnVA)

3'1 - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estâdo de Goiás, expedida pera
secretaria da Fazenda do Estado de Goiás (certidão de Débito tnscrito em Dívida
Ativa - Negativa); 3.2 - prova de regularidade para com a Fazenda pública Estadual
do domicílio do interessado;

3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do
interessado;

3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federar (emitida com base na
Portaria conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02.10.2014), expedida pera Receita
Federal (certidão Negaüva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União);

3.5 - Prova de regularidade reraüva ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço
(FGTS), expedida pela caixa Econômicâ Federar - cEF (certificado da Reguraridaie
do FGTS - CRF);

3.6 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabarho, expedida pero Tribunar
Superior do Trabalho (Certidão Negaüva de Débitos Trabalhista);

3.7 - Prova de inscrifro no cadasúo de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatíver com o objeto contratuar (Ex.: comprovante de inscrição
estadual ou Comprovante de inscrição municipal).

Notas:

1) caso seja apresentado o certificado de Regularidade cadastral - cRc, emitido
pelo cadastro de Fomecedores da GeÉncía de Aquisições corporativas da sEAD
este deverá e§tar denro do prazo de validade com status homotogado. caso o cRc



apresente "status írregular', seá assegurado à licitante o direito de apresentar a
documentação atualizada e regular nâ prcpria sessão.

2) A licitante que não tenha apr6êntado o balanço, nos termos do item 3 acima
para a consêcução do CRC, dever também apresentá-lo para análise.

GOÉNn, 11 de Outubro de 2023.


